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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Paulo Augusto de Freitas
Oliveira, CONVIDA TODOS os membros com atuação na defesa da
saúde no Estado de Pernambuco, Coordenadores dos CAOP’s Saúde,
Criminal, Defesa do Patrimônio Público e Cidadania, para reunião de
trabalho a ser realizada no dia 22.01.21, às 10:00 horas, através da
plataforma Google Meet.

Na oportunidade, respeitada a independência funcional, serão discutidas
e esclarecidas questões técnicas, bem como traçadas estratégias de
atuação visando maximizar o acompanhamento e a fiscalização das
ações e diretrizes da vacinação contra a COVID-19 no Estado de
Pernambuco, nos termos da Recomendação PGJ nº 01/2021. Por
motivo de segurança, o link da reunião será posteriormente enviado aos
respectivos e-mails funcionais.

AVISO PGJ Nº 01/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO, 4ª Promotora de
Justiça Cível da Capital, em exercício simultâneo, de 3ª Entrância, para
atuar no processo nº 0047103-64.2014.8.17.0001, junto ao cargo de 15º
Promotor de Justiça Cível da Capital, a partir da publicação da presente
Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 186/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 187/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.524/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 2ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Petrolina - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.591/2021/2020, do dia
23.12.2020, publicada no DOE do dia 24.12.2020, conforme anexo
desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos nos autos do Procedimento de
Gestão Administrativa nº 2021/6843;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO,
Promotor de Justiça de Alagoinha, de 1ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª
Entrância, atribuído pela Portaria PGJ nº 1.603/2020, a partir de
23/01/2021, em razão da reassunção da Bela. Milena de Oliveira Santos
do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 188/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos nos autos do Procedimento de
Gestão Administrativa nº 2021/6843;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE, Promotor de
Justiça de Venturosa, de 1ª Entrância, do exercício simultâneo

PORTARIA POR-PGJ Nº 189/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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nas audiências de custódia do Polo 11, com sede em Arcoverde,
atribuído pela Portaria PGJ nº 1.604/2020, a partir de 01/02/2021, em
razão da reassunção da Bela. Milena de Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos nos autos do Procedimento de
Gestão Administrativa nº 2021/6843;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. MARCELO RIBEIRO HOMEM, Promotor de Justiça de
Ipubi, de 1ª Entrância, do exercício simultâneo nas audiências de
custódia do Polo 11, com sede em Arcoverde, atribuído pela Portaria
PGJ nº 2.505/2020, a partir de 01/02/2021, em razão da reassunção da
Bela. Milena de Oliveira Santos do Carmo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 190/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de reassunção do Bel. Alexandre
Augusto Bezerra, encaminhada pela Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Bom Conselho, de 2ª Entrância,
atribuído pela Portaria PGJ nº 905/2020, a partir de 24/01/2021, em
razão da reassunção do Titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 191/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação de reassunção do Bel. Alexandre
Augusto Bezerra, encaminhada pela Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 192/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

Dispensar a Bela. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Bom Conselho, de 2ª
Entrância, atribuído pela Portaria PGJ nº 1.360/2020, a partir de
24/01/2021, em razão da reassunção do Titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada pela Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos nos autos do processo SEI nº
19.20.0239.0004773/2020-82, firmando entendimento no sentido de se
observar a ordem dos substitutos automáticos, conforme sequência
estabelecida na tabela de substituição automática vigente;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial, indicando o Bel. Alexandre Augusto
Bezerra, na qualidade de 2º substituto automático, para atuação nesta
Promotoria;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Bela. DANIELLY DA SILVA LOPES, Promotora de Justiça
de Correntes, de 1ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Brejão, de 1ª Entrância, atribuído pela Portaria
PGJ nº 983/2019, a partir de 25/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 193/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial, datada de 19/01/2021;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Promotor de
Justiça de Bom Conselho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Brejão, de 1ª Entrância, a partir de
25/01/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 194/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Subprocuradora-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, na Assessoria Técnica em Matéria
Administrativo-Constitucional, conforme publicação em Diário Oficial no
dia 24/04/2019, firmando entendimento no sentido de que a tabela de
substituição automática prefere ao edital de exercício simultâneo;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial, datada de 19/01/2021, indicando a Bela.
Daniely da Silva Lopes, na qualidade de 2ª substituta automática, para
atuação nesta Promotoria;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Lagoa do Ouro, de 1ª Entrância, atribuído pela
Portaria PGJ nº 907/2020, a partir de 25/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 195/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial, datada de 19/01/2021;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. DANIELLY DA SILVA LOPES, Promotora de Justiça de
Correntes, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Lagoa do Ouro, de 1ª Entrância, a partir de
25/01/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 196/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de

PORTARIA POR-PGJ Nº 197/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, Promotora de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª Entrância,
para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 06, com
sede em Caruaru, em conjunto ou separadamente, durante o período de
03/02/2021 a 20/02/2021, em razão das férias da Bela. Natália Maria
Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 11/02/2021 a
02/03/2021, em razão das férias do Bel. Antônio Carlos Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 198/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS DE

PORTARIA POR-PGJ Nº 199/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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MIRANDA, 3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de
11/02/2021 a 02/03/2021, em razão das férias do Bel. Antônio Carlos
Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LORENA DE MEDEIROS SANTOS, Promotora de
Justiça de São Caetano, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
no período de 01/02/2021 a 20/02/2021, em razão das férias da Bela.
Natália Maria Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 200/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA, Promotora
de Justiça de Ibirajuba, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância,
no período de 11/02/2021 a 02/03/2021, em razão das férias do Bel.
Marcelo Tebet Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 201/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 202/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, Promotora de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 11/02/2021 a
02/03/2021, em razão das férias do Bel. Leôncio de Tavares Dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO as pautas de audiências e sessões do Júri
encaminhadas pela Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial,
referente ao mês de fevereiro de 2021, demonstrando a necessidade de
assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências criminais;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO ainda a sequência dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 741/2020,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. VINÍCIUS COSTA E SILVA, Promotor de Justiça de
Toritama, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º
Promotor de Justiça de Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 01/02/2021 a
28/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 203/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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dos critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA, 3ª Promotora de
Justiça Cível de São Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 11/02/2021 a 02/03/2021, em
razão das férias do Bel. Marcelo Tebet Halfeld.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA VITÓRIA FRANCISCO SCHAUFFERT,
Promotora de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Agrestina, de 1ª
Entrância, no período de 11/02/2021 a 02/03/2021, em razão das férias
do Bel. Leôncio Tavares Dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 205/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, previstas no 9º, inc. V, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994 e Resolução RES-PGJ 004, de 09 de fevereiro de
2018;

CONSIDERANDO o despacho PGJ exarado nos autos do processo SEI
nº 19.20.0265.0005271/2020-20, em resposta a solicitação do CAOP
Criminal;

CONSIDERANDO o plano de trabalho apresentado pelo Membro
designado no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru,
conforme teor do Ofício nº 007/2020, acostado aos autos do
supramencionado processo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º c/c art. 9º, § 1º, alínea a, da
Resolução PGJ nº 004/2018, com as alterações posteriores, que
regulamenta, dentre outros, os grupos de trabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial, por meio do Ofício nº 32/2020 – 6ª CIRC;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

PORTARIA POR-PGJ Nº 206/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público relevante e indisponível;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Membros HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA,
Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte, e LEÔNCIO TAVARES
DIAS, Promotor de Justiça de Agrestina e VINÍCIUS COSTA E SILVA,
Promotor de Justiça de Toritama, para integrarem o GACE instituído
pela Portaria PGJ nº 1.114/2020, junto ao cargo de 8º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, em conjunto ou separadamente com o
Promotor Natural, durante o período de 01/02/2021 a 28/02/2021.

Art. 2º Designar a Promotora de Justiça Eliane Gaia Alencar Dantas,
Coordenadora do CAOP Criminal, para exercer a coordenação do
GACE, em conformidade com o disposto no art. 10 da Resolução PGJ
nº 004/2018, com suas alterações posteriores.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais e nos termos do artigo 5º, “h”, inciso II, “e”, da Lei Complementar
n.º 75, de 20 de maio de 1993:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo
efetivo respeito aos direitos assegurados na Constituição Federal (art.
127, CF), especialmente o direito constitucional à não discriminação (art.
5o., CF);

CONSIDERANDO o que foi estabelecido no Programa de Ação da I
Conferência Mundial contra o Racismo, a discriminação Racial, a
Xenofobia e as Formas Conexas de Intolerância, realizada em Durban
(2001), na África do Sul;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar a implementação das Leis
10.639, de 09 de janeiro de 2003, que altera as diretrizes e bases da
educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”, bem
como a Lei 11.645, de 10 de março de 2008, que acrescentou a
obrigatoriedade do ensino da História e Cultura Indígena;

CONSIDERANDO o advento da Lei 12.288, de 20.07.2010 (Estatuto da
Igualdade Racial);

CONSIDERANDO que a Resolução nº 147 do Conselho Nacional do
Ministério Público, que dispõe sobre o planejamento estratégico nacional
do Ministério Público brasileiro, publicada em 13 de julho de 2016, no
Diário Eletrônico do CNMP, estabeleceu objetivos estratégicos de
atuação das unidades e ramos do Ministério Público brasileiro;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, por
intermédio da sua Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais,
publicou a Recomendação nº 40, que trata da criação de órgãos
especializados na promoção da igualdade étnico-racial, da inclusão do
tema em editais de concursos e do incentivo à formação inicial e
continuada de membros e servidores, publicada no Diário Eletrônico do
CNMP no dia 24.08.2016;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, por
intermédio da mesma Comissão, publicou também a Recomendação nº
41, que define parâmetros para a atuação dos membros do Ministério
Público Brasileiro, para a correta implementação da política de cotas
étnico-raciais em vestibulares e concursos públicos, publicada no Diário
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Eletrônico do CNMP no dia 05/09/16;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 524/2002, publicada no
DOE em 10.12.2002, que instituiu o Grupo de Trabalho Sobre
Discriminação Racial do GT Racismo do Ministério Público de
Pernambuco, com as alterações posteriormente introduzidas pelas
Portarias Nº. 684/04, de 09.12.2004, e n° 1164/06, de 12.12.2006; nº
1.958, de 10.12.12 e nº 007/2017, de 03.01.17, com objetivo de construir
estratégias de enfrentamento ao racismo por meio da discussão,
sensibilização, capacitação e atuação de membros e servidores.

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir e ampliar estratégias de
atuação que contribuam para a promoção da inclusão social e
econômica dos grupos discriminados por racismo, combater os crimes
de discriminação racial e outras formas de discriminação, inclusive em
relação às comunidades tradicionais, como Quilombolas, Indígenas,
Povos de Terreiro e Ciganos, entre outras;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parcerias com órgãos
governamentais afins, Universidades e entidades da sociedade civil,
para maior efetividade da atuação institucional;

CONSIDERANDO a necessidade de estudar, formular e fazer o
acompanhamento da implementação da legislação acima referidas, bem
como das demais políticas de Ação Afirmativa destinadas à inclusão
social desses grupos discriminados;

CONSIDERANDO, ainda, o aumento crescente das demandas que
envolvem as questões étnico-raciais, bem como a necessidade de
adequação das ações institucionais ao Planejamento Estratégico do
Ministério Público de Pernambuco e do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
I – Alterar a composição do GT Racismo, que passa a ser integrado
pelos seguintes membros e servidores:
Membros
HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA;
IRENE CARDOSO SOUSA;
ANDRE FELIPE BARBOSA DE MENEZES;
MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO;
DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA (Coordenadora do CAOP
Cidadania);
EDGAR BRAZ MENDES NUNES (Coordenador da Central de Inquéritos
da Capital);
JOSE ROBERTO DA SILVA;
MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA;
MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA;
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA;
ROBERTO BRAYNER SAMPAIO;

Servidores
BRUNO CESAR BARROS BASTOS;
IZABELA CAVALCANTI PEREIRA;
SHIRLEY GONÇALVES DO NASCIMENTO MONDAINI;
VICTOR DE ALBUQUERQUE LIMA.

II – A Coordenação do Grupo de Trabalho ficará a cargo das Promotoras
de Justiça Dra. Helena Capela Gomes Carneiro Lima e Dra. Irene
Cardoso Sousa, pelo período de 1 (um) ano;

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 14/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DR. PAULO
AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA , exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20..0260.0000763/2021-73
Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Assunto: Solicitação de diária
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do inciso I e
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
1.660,08, bem como de passagens aéreas, ao Bel. FRANCISCO
DIRCEU BARROS, Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, para, acompanhando o PGJ, participar de reunião no CNPG,
em Brasília-DF, com saída no dia 25/01/2021, e retorno 26/01/2021.
Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo
10º da citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem,
à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências
e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins de pagamento.

Processo SEI nº:19.20.1253.0000753/2021-95
Requerente: FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
Assunto: Solicitação de diária
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 05
(CINCO) diárias integrais, nos termos dos incisos I do Art. 9ª da
Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$ 3.055,65, bem como de
passagens aéreas, ao Bel. FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA,
20º Promotor de Justiça Substituto da Capital, para, nos termos da
Portaria POR-PGJ nº 1.338/2020, cumprir pauta judicial e extrajudicial
em Fernando de Noronha-PE no período de 25 a 29.01.2021. Devendo
o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da
citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem, à
CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e,
depois, encaminhe-se à CMFC para fins de pagamento.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 07/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 340710/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de fevereiro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 338909/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2021, a partir do dia 14/01/2021, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda o gozo dos dias
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remanescentes, na forma requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo
único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 340669/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias
remanescentes, na forma requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo
único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 340130/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, previstas para o mês de novembro/2011, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 10 (dez) dias, a partir
de 20/01/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 339189/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias
remanescentes, na forma requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo
único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 335549/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de maio/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 339709/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: ELEONORA DE SOUZA LUNA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, referentes aos períodos 2003/1º e 2014/1º, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 05 (cinco) dias, a
partir de 25/01/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 338829/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do

requerente, programadas para o mês de janeiro/2021, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o
gozo dos dias remanescentes, na forma requerida, nos termos do art.
2º, parágrafo único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 340169/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2007.2), programadas para o mês de janeiro/2021, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado na forma requerida. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 340171/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 337529/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de alteração do início de
gozo de férias do requerente, programadas para o mês de janeiro/2021,
para que tenham início a partir de 11/01/2021, tendo em vista o gozo de
licença médica. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 329749/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de suspensão de férias do
requerente, programadas para o mês de janeiro/2021, conforme
autorização contida no despacho nº 8.653/2020, de 10/12/2020, da
PRE, baseado na Portaria PGE no 02/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias
remanescentes, na forma requerida. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 336949/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: DIEGO PESSOA COSTA REIS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de janeiro/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias
remanescentes, na forma requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo
único. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 336469/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: ANA PAULA NUNES CARDOSO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2021, por imperiosa

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o
período alterado seja gozado no mês de março/2021. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 333949/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: MARCELO GREENHALGH DE CERQUEIRA
LIMA E MORAES PENALVA SANTOS
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de suspensão de férias do
requerente, programadas para o mês de janeiro/2021, conforme
autorização contida no despacho nº 8.653/2020, de 10/12/2020, da
PRE, baseado na Portaria PGE no 02/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias
remanescentes, na forma requerida. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 335889/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 21/01/2021
Nome do Requerente: JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU
MARTINEZ
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de gozo de férias da
requerente para o mês de fevereiro/2021, conforme autorização contida
no despacho nº 8.653/2020, de 10/12/2020, da PRE, baseado na
Portaria PGE no 02/2020, por imperiosa necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a
10/02/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 21 de janeiro de 2021.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, Presidente do Conselho
Superior, publico, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 4ª Sessão Virtual Ordinária/2021, no período de 25 a 29
de janeiro de 2021, conforme Aviso nº 08/2021-CSMP, publicado no
DOE de 14/01/2021. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 21 de janeiro de 2021

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 15/2021 - CSMP
Recife, 21 de janeiro de 2021

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público de Pernambuco (MPPE), no
uso das atribuições previstas no art. 16, incisos I e II da Lei
Complementar Estadual (LCE) nº 12/94 (com as alterações da LCE nº
390/2018) e no art. 5º, inciso V, do Regimento Interno da Corregedoria
Geral do Ministério Público; e,

Considerando que as atividades da CGMP têm fundamento no princípio
da eficiência administrativa, previsto nos artigos 37 e art. 130-A, §2º, II,
da Constituição Federal e traduz a valorização da função orientadora e
pedagógica das Corregedorias, com o fim de assegurar a regularidade
do serviço e a eficiência da atividade da unidade ou do membro, nos
termos consagrados na Resolução nº 149/2017 e da Recomendação nº
54/2017, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
bem como a Recomendação de Caráter Geral nº 002/2018, da
Corregedoria Nacional do Ministério Público;

Considerando a RECOMENDAÇÃO expedida por este órgão correcional
no bojo da Solicitação de Informações nº 39/2020 ao (à) Dr(a) (...),
Promotor(a) de Justiça de (...), bem assim ao fato de que o(a)
noticiado(a) encontra-se em estágio probatório, a demonstrar uma
necessidade de um maior aprimoramento no seu conhecimento jurídico
na matéria sobre Tribunal do Júri;

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) a fim
de que a atuação do(a) vitaliciando(a) seja acompanhada de maneira
mais detida por este Órgão Correcional, com especial enfoque nos
processos de competência do Tribunal do Júri, devendo receber
orientação jurídica sobre a matéria, tudo até a sua confirmação nos
quadros deste MPPE.
Determino, por fim, que a atuação do sobredito Membro analisada no
presente processo seja considerada por ocasião da confecção do seu
próximo relatório trimestral.

Dê-se ciência da instauração ao(à) Promotor(a) de Justiça.

Publique-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-CGMP Nº 003/2021 - PGA
Recife, 21 de janeiro de 2021

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 13081251
Assunto: Vitaliciamento
Data do Despacho: 21/01/21
Interessado(a): Sérgio Roberto Almeida Feliciano
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 118
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 21/01/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 119
Assunto: Relatório de Inspeção nº 132
Data do Despacho: 21/01/21
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

DESPACHOS Nº 017/2021.
Recife, 21 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo Interno: 043/2021
Assunto: Procedimento Administrativo 04/2021
Data do Despacho: 18/01/2021
Interessado(a): (...)
Despacho: Trata-se de e-mail encaminhado pelo/por cidadão(ã) que se
identifica informalmente como (...), por meio do (a) qual indaga se este
órgão correcional garante anonimato aos denunciantes.
Cumpre esclarecer ao(à) prefalado(a) cidadão(ã) que a Constituição
Federal, em seu artigo 5º, inciso IV, apesar de assegurar a liberdade de
manifestação de pensamento, veda o anonimato dos denunciantes.

Importa consignar, ademais, que de acordo com a Lei de Acesso à
Informação (Lei nº 12.527/2011), nenhuma autoridade pública poderá
negar acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa
de direitos fundamentais.

Nesse diapasão, até mesmo como forma de preservar a dignidade dos
acusados diante de eventuais abusos e possibilitar o integral exercício
do direito de defesa, as autoridades administrativas responsáveis pela
apuração das denúncias somente poderão assegurar sigilo aos dados
pessoais dos denunciantes nas hipóteses previstas em lei.

Feitas tais considerações, impende destacar, por fim, que somente
diante de denúncias concretamente apresentadas as autoridades
competentes para apreciação poderão manifestar-se acerca da
possibilidade ou não de preservação dos dados dos denunciantes,
sempre levando em conta os ditames legais.

Sendo o que havia de relevante para esclarecer, dê-se ciência da
presente manifestação ao (à) solicitante, promovendo-se, ato contínuo,
o arquivamento das presentes peças.

Número protocolo Interno: 062/2021
Assunto: Procedimento Administrativo 06/2021
Data do Despacho: 18/01/2021
Interessado(a): (...)
Despacho: Cuida-se de expediente advindo da Ouvidoria Nacional de
Direitos Humanos, no bojo do qual o(a) Policial Militar (...) revela o seu
inconformismo com a atuação do(a) Juiz(íza) de Direito (...), da Comarca
de (...), nos autos de processo judicial em que figura como parte
interessado(a) (réu)(ré).
Considerando que o presente expediente não versa sobre a prática de
falta funcional ou quebra de mandamento ético por membro deste
Ministério Público, mas sobre problemática que deve ser enfrentada pela
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, determino o
encaminhamento das presentes peças ao aludido órgão para
conhecimento e adoção das providências que reputar cabíveis, dando-
se ciência à Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos.

Uma vez ultimadas as providências supra, arquive-se.

Número protocolo Interno: 05/2021
Assunto: Solicitação de Informações nº 02/2021
Data do Despacho: 14/01/2021
Interessado(a): (...)
Despacho: Acolho a manifestação da  Corregedoria Auxiliar, ao tempo
em que determino, com fulcro no art. 29 do RICGMP – Resolução RES-
CPJ nº 001/2017, a expedição de ofício ao (à) Senhor(a) Promotor(a) de
Justiça Dr(a). (...), via correio eletrônico (art. 30, §1º, II do RICGMP –
Resolução RES-CPJ nº 001/2017), instando-o a se manifestar sobre os
fatos noticiados na exordial, no prazo de 10 (dez) dias, via correio
eletrônico (art. 30, §1º, II do RICGMP – Resolução RES-CPJ nº
001/2017).
Para fins de atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do
Conselho Nacional do Ministério Público,  anote-se em destaque na
capa da Solicitação de Informações o termo inicial e final do(s) prazo(s)
de prescrição.

Publique-se.

Número protocolo Interno: 089/2021
Assunto: Procedimento Administrativo nº 08/2021
Data do Despacho: 18/01/2021
Interessado(a): (...)
Despacho: Cuida-se de email encaminhado pelo(a) Sr(a). (...),
estagiário(a) do setor jurídico da (...), por meio do qual solicita certidões
deste MPPE apontando a existência ou inexistência de inquéritos civis
de cunho ambiental, das seguintes empresas: 1) (...); 2) (...); 3) (...); 4)
(...).
Observa-se, a toda evidência, que o atendimento da solicitação
formulada não versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de
mandamento ético por membro deste Ministério Público, razão pela qual
falece competência a esta Corregedoria para seu atendimento.

Verifica-se, ademais, que o pedido em questão já foi direcionado à
Procuradoria-Geral de Justiça deste MPPE e ao CAOP Meio Ambiente,
conforme se pode depreender do próprio e-mail encaminhado pelo(a)
solicitante.

Nesse diapasão, considerando que o objeto do pleito da demandante
destoa das atribuições deste órgão correcional e que o supracitado
requerimento também foi direcionado às autoridades competentes para
tanto, determino o arquivamento das presentes peças.

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor TARCÍSIO RODRIGUES DE LIMA, Técnico
Ministerial – área Administração, matrícula nº 188.073-0, na
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Institucionais;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  21 de janeiro de 2021.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 042/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

PORTARIA POR-SGMP Nº 043/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ADRIANO MÁRCIO ARRAIS DE OLIVEIRA, Técnico
Ministerial – área Administração, matrícula nº 187.862-0, na 18ª
Procuradoria de Justiça Criminal;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  21 de janeiro de 2021.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.316/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ªPromotoriadeJustiçadeDefesadaCidadaniadaCapital,comatuaçãona
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art.
25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDOas informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.001.316
/2020, em que se relatam supostas irregularidades perpetradas pela
empresa Uber do Brasil Tecnologia Ltda relativas à cobrança abusiva de
taxa de serviço, além da taxa de entrega por um único pedido no Uber
Eats,
CONSIDERANDOa promoção da defesa dos consumidores pelo Estado,
como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos
existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII,
do artigo 5º, e inciso V, do artigo  170, ambos da CartaMagna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria

de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".
CONSIDERANDO que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços,
dentre outras práticas abusivas, exigir do consumidor vantagem
manifestamente excessiva, nos termos do art. 39 V, da Lei Federal nº
8.078/90.

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil
em face da empresa

PORTARIAS Nº 02053.001.316/2020
Recife, 12 de janeiro de 2021

Uber do
Brasil Tecnologia Ltda,
seguintes providências:
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as

1 - Requisite-se ao Procon/PE que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na pessoa jurídica ora investigada, a fim de
verificar a veracidade das informações relatadas na denúncia (cópia em
anexo), encaminhando relatório das condições detectadas e
providências administrativas adotadas, bem como remata cópias de
eventuais reclamações em face da citada empresa, nos últimos 12
(doze) meses com objeto similar ao relatado nadenúncia;
2- Requisite-se ao Procon/Recife que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
encaminhe cópias de eventuais reclamações em face da citada
empresa, nos últimos 12 (doze) meses, com objeto similar ao relatado
na denúncia (cópia em anexo);

3 - Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos relatados na
denúncia (cópia em anexo).

Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2021.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.371/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.001.371
/2020, em que se relatam supostas irregularidades perpetradas pela
empresa Le Biscuit S/A relativas à ausência de entrega dos produtos
adquiridos e pagos pelos consumidores.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo  170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria

de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, IV, do Código de Defesa do Consumidor- “proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços".
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civilem face daLe Biscuit
S/Apara investigar a suposta ausência de entrega dos produtos
adquiridos e pagos pelos consumidores, adotando-se
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o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1- Notifique-se o representante legal da empresa ora investigada, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto aos fatos
constantes dos autos;
2 -Requisite-se aos Procons Pernambuco e Recife, encaminhando cópia
da denúncia, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem
cópias de eventuais reclamações em face da Le Biscuit S/A, nos últimos
12 (doze) meses, com  objeto relativo à"ausência de entregados
produtos adquiridos e pagos pelos consumidores".
Cumpra-se

Recife, 12 de janeiro de 2021.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº02053.001.371/2020— Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.371/2020

OMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ªPromotoriadeJustiçadeDefesadaCidadaniadaCapital,comatuaçãona
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art.
25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDOas informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.001.371
/2020, em que se relatam supostas irregularidades perpetradas pela
empresa Le Biscuit S/A relativas à ausência de entrega dos produtos
adquiridos e pagos pelos consumidores.
CONSIDERANDOa promoção da defesa dos consumidores pelo Estado,
como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos
existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII,
do artigo 5º, e inciso V, do artigo  170, ambos da CartaMagna.
CONSIDERANDOque a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria

de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDOa prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto no
art. 6º, IV, do Código de Defesa do Consumidor- “proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços".
RESOLVEinstaurar o presente Inquérito Civilem face daLe Biscuit
S/Apara investigar a suposta ausência de entrega dos produtos
adquiridos e pagos pelos consumidores, adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1- Notifique-se o representante legal da empresa ora investigada, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto aos fatos
constantes dos autos;
2 -Requisite-se aos Procons Pernambuco e Recife,

encaminhando cópia da denúncia, para que, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, encaminhem cópias de eventuais reclamações em face da Le
Biscu i t  S/A,  nos ú l t imos 12 (doze)  meses,  com  ob je to
relativoà"ausênciadeentregadosprodutosadquiridosepagospelosconsumi
dores".
Cumpra-se

Recife, 12 de janeiro de 2021.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº02053.001.371/2020— Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.371/2020

OMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
16ªPromotoriadeJustiçadeDefesadaCidadaniadaCapital,comatuaçãona
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art.
25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDOas informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.001.371
/2020, em que se relatam supostas irregularidades perpetradas pela
empresa Le Biscuit S/A relativas à ausência de entrega dos produtos
adquiridos e pagos pelos consumidores.
CONSIDERANDOa promoção da defesa dos consumidores pelo Estado,
como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos
existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII,
do artigo 5º, e inciso V, do artigo  170, ambos da CartaMagna.
CONSIDERANDOque a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria

de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDOa prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto no
art. 6º, IV, do Código de Defesa do Consumidor- “proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços".
RESOLVEinstaurar o presente Inquérito Civilem face daLe Biscuit
S/Apara investigar a suposta ausência de entrega dos produtos
adquiridos e pagos pelos consumidores, adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:
1- Notifique-se o representante legal da empresa ora investigada, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto aos fatos
constantes dos autos;
2 -Requisite-se aos Procons Pernambuco e Recife, encaminhando cópia
da denúncia, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhem
cópias de eventuais reclamações em face da Le Biscuit S/A, nos últimos
1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  c o m   o b j e t o
relativoà"ausênciadeentregadosprodutosadquiridosepagospelosconsumi
dores".
Cumpra-se
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Recife, 12 de janeiro de 2021.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

SOLON IVO DA SILVA FILHO
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars- CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2021   -
Recife, 21 de janeiro de 2021

(capacidade que uma vacina tem de estimular o sistema imunológico
aroduzir anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando  2 milhões de mortes;1
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo  o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela  gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;
CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina  do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de
14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro de
aplicação  de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;
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CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI- PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo ”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona,

recomendam que não sejam relaxadas as medidas de distanciamento
social, higiene respiratória e demais medidas não farmacológicas
amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva
não será atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
RESOLVE: RECOMENDAR

    1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de
São Lourenço da Mata o seguinte:
        a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº
1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de
janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;
        b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-
19 em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de
risco de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão,
comissão ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;
        c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução
da vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a
divulgação semanal das metas  vacinais atingidas;
        d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação
das unidades destinadas à sua execução e o registro diário das
informações nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos
caso existam), em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de
janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS.
        e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela
SES-PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;
        f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

    2) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);
    3) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais
cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, apurando o crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).
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Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretário de Saúde de São Lourenço da Mata,
para conhecimento e cumprimento;
Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal
do MPPE, para conhecimento e registro;
À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
À Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da presente
recomendação;

À Delegacia de Polícia de São Lourenço da Mata e ao Comando do 20º
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

São Lourenço da Mata, 21 de janeiro de 2021.

Rejane Strieder Centelhas - Promotora de Justiça

REJANE STRIEDER

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021 -ESPII

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85, e ainda:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina

RECOMENDAÇÃO Nº  Nº 001/2021 -ESPII
Recife, 20 de janeiro de 2021

CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo
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de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Chã de
Alegria recebido apenas 210 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na

formulação de estratégias e no controle da execução da política de
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos
e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder
legalmente constituído em cada esfera do governo”, conforme determina
a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Chã
de Alegria, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;
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e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

       Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária (a) de Saúde de Chã de
Alegria, para conhecimento e cumprimento;

       Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

       Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
       À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
       Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
       À Delegacia de Polícia de Chã de Alegria e ao Comando do 21º
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

GLÓRIA DO GOITÁ, 20 de janeiro de 2021.

FRANCISCO ASSIS DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Promotor de Justiça de Glória do Goitá

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021 -ESPII

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85, e ainda:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº  Nº 001/2021 -ESPII
Recife, 20 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
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COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Chã de
Alegria recebido apenas 210 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4,

indica um rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim
de comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
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RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Chã
de Alegria, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

   Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária (a) de Saúde de Chã de Alegria,
para conhecimento e cumprimento;

       Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

       Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde

e Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
       À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
       Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
       À Delegacia de Polícia de Chã de Alegria e ao Comando do 21º
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

GLÓRIA DO GOITÁ, 20 de janeiro de 2021.

FRANCISCO ASSIS DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2021 -ESPII

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85, e ainda:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;
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CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;5

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-196, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Chã de
Alegria recebido apenas 384 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional

de vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe
Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19
apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa
Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do
Ministério da Saúde7, foram priorizadas segundo os critérios de
exposição à infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito
pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde8, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;
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CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) À Exma. Sra. Prefeita e ao Secretário de Saúde do Município de
Glória do Goitá, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

       À Exma. Sra. Prefeita e ao Secretário de Saúde do Município de
Glória do Goitá, para conhecimento  e cumprimento;

       Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

       Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
       À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
       Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
       À Delegacia de Polícia de Glória do Goitá e ao Comando do 21º
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

GLÓRIA DO GOITÁ, 20 de janeiro de 2021.

FRANCISCO ASSIS DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Promotor de Justiça de Glória do Goitá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Procedimento Administrativo 01585.000.001/2020 -
Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da vacinação
contra a COVID-19 no Município de Macaparana.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
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CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a

COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos
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para fim de comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de MACAPARANA, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar, NO PRAZO DE 3 DIAS, se houve compra pelo município,
disponibilização pela SES-PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos
necessários à sua concretização, tais como seringas, agulhas, caixas
para descarte de resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento
adequado, entre outros;

f) Informar, NO PRAZO DE 3 DIAS, o quantitativo de vacinas recebidas
pelo município até a presente data, bem como de indivíduos que
receberam a primeira e/ou segunda dose.

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do
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Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) de Macaparana, para
conhecimento e cumprimento;
    b) Ao (à) Ilmo(a). Sr. (a) Secretario(a) de Saúde de Macaparana, para
conhecimento e cumprimento;
    c) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
    d) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    e) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    f) Ao Conselho Municipal de Saúde e ao Presidente da Câmara
Municipal, para ciência do conteúdo da presente recomendação;
    g) À Delegacia de Polícia de Macaparana e ao Comando do BPM de
Macaparana, para conhecimento e adoção das providências no âmbito
de suas atribuições.

Macaparana/PE, 20 de janeiro de 2021.

Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Promotor de Justiça

EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Promotor de Justiça de Macaparana

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE MARAIAL Procedimento nº 01685.000.039/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Maraial.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO o disposto
no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta
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ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19,
com edição de vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809,
de 14 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco,
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
SarsCoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;[1]

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19[2],
cujo objetivo é estabelecer as  ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
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CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de XXXXX
recebido apenas xxx doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde[3], foram priorizadas segundo os critérios de exposição à
infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde [4], indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente

cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

 CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR M 1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a)
Secretário (a) de Saúde do Município de Maraial, o seguinte: a)
Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI /DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais; b) Obedeçam a ordem de
prioridade da vacinação contra a COVID-19 em cada unidade de saúde
contemplada, com a classificação de risco de contágio a ser efetivada
por profissional, servidor, órgão, comissão ou entidade acreditada para
esse fim, sob pena de, em caso descumprimento, serem adotadas as
medidas cíveis, criminais e administrativas cabíveis; c) Sejam
promovidas ações visando dar transparência à execução da vacinação
contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação semanal
das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!); d) A elaboração de um
plano de vacinação local, com a adequação das unidades destinadas à
sua execução e o registro diário das informações nos sistemas
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(SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS; e) Informar se houve
compra pelo município, disponibilização pela SES-PE e /ou Ministério da
Saúde, dos insumos necessários à sua concretização, tais como
seringas, agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão,
refrigeradores, acondicionamento adequado, entre outros; f) Informar o
quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a presente data,
bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou segunda dose;
2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades; 3) Àqueles que insistirem em descumprir
as normas sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, que
poderão responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada
a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal);  4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências
legais cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, apurando o crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).
REMETA-SE cópia desta Recomendação: a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a)
Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de Maraial, para conhecimento e
cumprimento;b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para
conhecimento;c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da
Saúde e Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;d) À
Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à
Câmara Municipal ,  para c iência do conteúdo da presente
recomendação;f) À Delegacia de Polícia de Maraial e ao Comando do
10 BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de
suas atribuições.

Maraial, 21 de janeiro de 2021.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TERRA NOVA Procedimento nº 01720.000.007/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da vacinação
contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco. O  MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de
Justiça que subscreve a presente Recomendação, com exercício nesta
comarca, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º
da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO  o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO  que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo
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gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO  que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, institui o
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo coronavírus
(Sars-CoV-2), órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de
Justiça, do qual fazem parte todos os centros de apoio operacional às
promotorias de Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria
constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, por
meio da aproximação com as autoridades sanitárias locais, permitindo a
identificação de eventuais vulnerabilidades dos sistemas estaduais e
municipais, para respostas eficientes no combate aos riscos da
pandemia e na contenção da sua propagação, visando a adoção de
eventuais medidas que se fizerem necessárias pela Procuradoria Geral
de Justiça;

CONSIDERANDO  que durante esse período a Procuradoria-Geral de
Justiça expediu várias recomendações, seja para membros do Ministério
Público de Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em
especial o Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras
Municipais, bem como à população em geral;

CONSIDERANDO  as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO  que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO  que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;
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CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO  que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade  i)
as pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizada e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO  que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO  que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO  a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, tendo em vista a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);

CONSIDERANDO  que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção e
de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO  que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência

de surtos ou epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do
quantitativo populacional vacinado, que são agregados por faixa etária,
em determinado período de tempo, em uma área geográfica,
possibilitando também o controle do estoque de imunos necessário aos
administradores que têm a incumbência de programar sua aquisição e
distribuição;

CONSIDERANDO  que o mencionado Informe Técnico da Campanha
Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO  que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizada
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO  que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do  programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO  notícias amplamente veiculadas pela imprensa de
descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra a
COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO  a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO  a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO  que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1999

CONSIDERANDO  que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO  que mesmo diante do início da vacinação no
território nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam
que não sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida
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instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO  que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RECOMENDA-SE AO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE: 1. Adote as
providências necessárias para fazer cumprir o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19, na Nota
Informativa nº 1/2021- CGPNI/DEIDT/SVS/MS, bem como o integral
cumprimento da Portaria GM/MS nº 69,  de 14 de janeiro de 2021 e
demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes, notadamente as
pactuações estaduais; 2. Seja cumprida a ordem de prioridade da
vacinação contra a COVID-19; Transparência na execução da vacinação
contra a COVID-19, enviando esforços para que sejam amplamente
divulgadas as metas vacinais atingidas; 3. Elaboração e apresentação
de um plano de vacinação local com registro diário e por unidade de
vacinação das unidades destinadas à vacinação, em cumprimento à
Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº
1/2021-CGPNI /DEIDT/SVS/MS; 4. Informe a operacionalização para a
vacinação em massa da população local, notadamente se houve compra
pelo município, disponibilização pela SES-PE e/ou Ministério da Saúde,
dos insumos necessários à sua concretização, tais como seringas,
agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão, refrigeradores,
acondicionamento adequado, entre outros; 5. Forneça os EPIs
adequados aos profissionais responsáveis pelo programa de vacinação,
dentre eles, máscaras, luvas, óculos de proteção, entre outros; 6.
Acione-se o conselho municipal de saúde para que exerça, no âmbito de
suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19; REMETA-SE cópia presente recomendação à: a)  À Exma.
Sra. Prefeita e Secretária de Saúde de Terra Nova/PE, para
conhecimento e cumprimento; b) Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento; c) Aos CAOP’s da Saúde e Criminal, para
conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e)  Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação; Aqueles  que insistirem em descumprir as
normas sanitárias sobre a vacinação que  poderão  responder pelo
crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução
ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).
Recomenda-se, outrossim, a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no  prazo de 05 (cinco) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação por
meio do e-mail: pjterranova@mppe. mp.br

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Terra Nova, 21 de janeiro de 2021.

Adna Leonor Deo Vasconcelos, Responsável - Cargo.

ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS
Promotor de Justiça de Terra Nova

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Passira-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020
Recife, 21 de janeiro de 2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Passira-PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação,
no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art.
4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei
n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal,
segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS)
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria
GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou
“emergência
em saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção
humana
pelo coronavírus, considerando que a situação atual demanda o
emprego urgente
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde
pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)
declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja,
momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada
entre humanos, bem como a situação de calamidade pública imposta ao
Estado de
Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de
vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de
2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de
Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de
Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
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CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último
dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização temporária de uso
emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica
Sinovac em
parceria com o Instituto Butantan, e da vacina Covishield,
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produzida pela
farmacêutica Serum Institute of India, em parceria com a
AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;
CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2,
notadamente por não se contar, até o presente momento, com qualquer
alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou
tratar a
doença causada pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa
Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que uma
vacina tem
de estimular o sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança
(uma vacina
a ser autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar
todos os
dados de segurança compilados a partir de estudos realizados com a
vacina, com
dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves
de COVID19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso
emergencial exige a determinação clara de que tanto os benefícios
conhecidos
quanto os potenciais da vacina superam os seus riscos), concluindo pela
prevalência dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente
quando avaliada
a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram
diagnosticadas
com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de mortes;1
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192
, cujo objetivo é estabelecer as
ações e estratégias para a operacionalização da vacinação contra a
COVID-19 em
todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão
da operacionalização e monitoramento da vacinação contra a COVID-19
nas
instâncias federal, estadual e municipal, tendo por objetivo
instrumentalizá-los na
operacionalização da vacinação contra a COVID-19;
CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora
Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato, que a 1ª fase
da
vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i) às pessoas com
60 anos ou
mais institucionalizadas e respectivos trabalhadores; ii) pessoas com
deficiência
institucionalizadas e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas
vivendo em
terras indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade
nos locais de
1 https://coronavirus.jhu.edu/map.html
2  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / s a u d e / p t -
br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-
1.pdf
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atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se aqueles que
estejam na
linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem
leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos trabalhadores
da saúde
que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de

mitigação dos impactos
da pandemia deve haver um planejamento prévio do público-alvo e das
estratégias
vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela
ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da Saúde
só
disponibilizou até o presente momento um pequeno quantitativo de
doses da vacina
do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac,
desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto
Butantan, em
quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional de Operacionalização
da
Vacinação Contra a Covid-19, doses estas que, segundo indicação do
fabricante,
devem ser aplicadas em dois momentos no intervalo de 2 a 4 semanas
da primeira
para a segunda dose;
CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de
270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser reservadas
para 135.000
indivíduos do publico-alvo, levando em conta a necessidade do reforço
vacinal (2ª
dose), tendo o Município de Passira-PE recebido apenas 456
(quatrocentos e
cinquenta e seis) doses;
CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra
a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico da Campanha
Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral
do Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em
Saúde do
Ministério da Saúde3
, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à
infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14
de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro de
aplicação de
vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação do Ministério da
Saúde;
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve
ser realizado no Sistema de Informação do Programa Nacional de
Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de possibilitar aos
gestores envolvidos no
3  h t t p s : / / w w w . c o n a s e m s . o r g . b r / w p -
content/uploads/2021/01/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf
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programa uma avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência de
surtos ou
epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo
populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo,
em uma área geográfica, possibilitando também o controle do estoque
de imunos
necessário aos administradores que têm a incumbência de programar
sua aquisição
e distribuição;
CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação
contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-
Geral do
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Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em
Saúde do
Ministério da Saúde4
, indica um rol exemplificativo dos documentos a serem
exigidos para fim de comprovação de cada condição prioritária;
CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de
Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a vacinação
dos idosos
que residem em instituições de longa permanência (ILPI) e das pessoas
com
deficiência institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando
todos os
residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os
trabalhadores desses locais;
CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue
a coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da
Lei nº
6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo em
cada fase
do programa, constituindo infração sanitária a inobservância das
obrigações
estabelecidas no referido ordenamento, sujeitando o infrator às
penalidades
previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia
de descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra
a COVID19, fato ocorrido em outros municípios, algumas dessas
ocorrências em cidades de
Pernambuco, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao
esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação
de saúde
pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os
requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em CIB-PE,
notadamente no
que diz respeito ao público-alvo da atual fase da campanha, visto sua
maior
exposição ao vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a
conter o
avanço da pandemia e suas consequências mais nefastas;
CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita
transparência dos gestores da saúde na execução da vacinação da
COVID-19, de
4  h t t p s : / / w w w . c o n a s e m s . o r g . b r / w p -
content/uploads/2021/01/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf
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forma que os órgãos de controle possam avaliar não só a probidade dos
seus atos
como também a efetividade das ações adotadas;
CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e
no controle da execução da polít ica de saúde na instância
correspondente,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão
homologadas
pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo”,
conforme
determina a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na
defesa da saúde tratar das questões que tenham repercussão sanitária;
CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional,

os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não sejam
relaxadas as
medidas de distanciamento social, higiene respiratória e demais
medidas não
farmacológicas amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a
imunidade
coletiva não será atingida instantaneamente;
CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas
restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo em estado
de
emergência ou situações de calamidade pública, veda as limitações a
direitos
fundamentais próprias dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais
a proibição
de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os
Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com atribuição na
defesa da saúde
e criminal, a adoção de providências para que sejam acompanhadas e
fiscalizadas
as ações e diretrizes da vacinação contra a COVID-19 no Estado de
Pernambuco;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida
sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público, destinada
a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa”, com pena de
detenção de um
mês a um ano e multa;
RESOLVE:
RECOMENDAR
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Severino Silvestre de Albuquerque e à
Secretária de
Saúde do Município de Passira-PE, Sra. Francicleide Valéria Andrade
Sousa dos
Santos, o seguinte:
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a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº
1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de
janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;
b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em
cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco de
contágio
a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão ou entidade
acreditada para esse fim, sob pena de, em caso descumprimento, serem
adotadas as medidas cíveis, criminais e administrativas cabíveis;
c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);
d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos
sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;
e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização
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pela SES-PE e/
ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua concretização,
tais
como seringas, agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão,
refrigeradores, acondicionamento adequado, entre outros;
f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente
data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou segunda
dose;
2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas
atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90,
fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra a
COVID-19,
encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios semanais das
suas
atividades;
3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e
distanciamento social, que poderão responder pelo crime de medida
sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa
(art. 268 do Código Penal);
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4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para
aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e
distanciamento social, apurando o crime de medida sanitária preventiva
destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código
Penal).
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) Ao Exmo. Sr. Prefeito, Severino Silvestre de Albuquerque e à
Secretária de
Saúde de Passira, Sra. Francicleide Valéria Andrade Sousa dos Santos,
para
conhecimento e cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do
MPPE, para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário
Eletrônico do MPPE;
e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do
conteúdo da presente recomendação;
f) À Delegacia de Polícia de Passira-PE e ao Comando do 6º CIPM, em
LimoeiroPE, para conhecimento e adoção das providências no âmbito
de suas
atribuições.

Passira/PE, 21 de janeiro de 2021.

Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Promotor de Justiça

FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Promotor de Justiça de Passira

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL

RECOMENDAÇÃO

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO  - MARAIAL
Recife, 21 de janeiro de 2021

diretrizes da vacinação contra a COVID-19 no Município de Jaqueira.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



31Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 22 de janeiro de 2021

dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada
a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram
diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de
mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de XXXXX
recebido apenas xxx doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos
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fundamentais próprias dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais
a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de Jaqueira, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
Jaqueira, para conhecimento e cumprimento;
    b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
    c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
    f) À Delegacia de Polícia de Jaqueira e ao Comando do 10 BPM, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.

Maraial, 21 de janeiro de 2021.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça
Promotor (a) de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Maraial

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAJUBA

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Ibirajuba/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da
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COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um

planejamento prévio do público-alvo e das estratégias vacinais a serem
adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de XXXXX
recebido apenas xxx doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
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CONSIDERANDO o descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19 evidencia menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) À Exma. Sra. Prefeita e ao(a) Secretário(a) de Saúde do Município de
Ibirajuba/PE, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas;

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    a) À Exma. Sra. Prefeita e Secretário(a) de Saúde de Ibirajuba/PE,
para conhecimento e cumprimento;
    b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
    c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
    f) À Delegacia de Polícia de Ibirajuba/PE e ao Comando da 11ª CIPM
de Lajedo, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de
suas atribuições.

Ibirajuba/PE,  20 de janeiro de 2021.

GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA CALADO
Promotora de Justiça

GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Cabrobó
Avenida João Pires da Silva, n.805, Centro, CEP 56180-000,
Cabrobó/PE
 Fone: (87)3875-3936

RECOMENDAÇÃO N. 001/2021

Procedimento Administrativo n. 01545.000.001/2021
Assunto: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Município de Cabrobó.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo órgão de execução in fine, no uso de suas atribuições
constitucionais (art. 129, III, CF) e legais (art. 25, IV, "a", Lei Federal
n.8.625/93; art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n. 12/94; art.
8.º, § 1.º da Lei n. 7.347/85),com esteio no artigo 27, parágrafo único,
inciso IV, da Lei n. 8.625/93, no artigo 3º da Resolução n.164/2017 do
Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução n.
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e
ainda:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, mormente por não se contar, até o

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO    N. 001/2021
Recife, 20 de janeiro de 2021

presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, sobretudo quando avaliada a situação pandêmica, onde mais
de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que Estados e Municípios pactuaram em reunião da
Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro
transato, que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como
prioridade i) às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas
e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos Municípios que
não têm leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do público-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Cabrobó
recebido
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apenas 4.769 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os Conselhos de Saúde atuam “na formulação
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder
legalmente constituído em cada esfera do governo”, conforme determina
a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e a Secretária de Saúde do Município de
Cabrobó, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no Município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo Município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;
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f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo Município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos Conselheiros Municipais de Saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    a) Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretária de Saúde de Cabrobó, para
conhecimento e cumprimento;
    b) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    c) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    d) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal de
Vereadores, para ciência do conteúdo da presente recomendação;
    e) À Delegacia de Polícia de Cabrobó e ao Comando do 2ª CIPM,
para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Outrossim, recomende-se a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação
através do e-mail: pjcabrobo@mppe.mp.br.

Por fim, agende-se reunião com o Prefeito Municipal, a Secretária
Municipal de Saúde, a Coordenadora da Vigilância Sanitária e o
Presidente do Conselho Municipal de Saúde para data oportuna, ficando
sugerida a data de 22.01.2021, às 10h30min, se houver disponibilidade
de todos.

Cabrobó/PE, 20 de Janeiro de 2021.

Jamile Figueiroa Silveira Paes
Promotora de Justiça

JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
1º Promotor de Justiça de Cabrobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ARCOVERDE Procedimento nº 02288.000.191/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições

R E C O M E N D A Ç Ã O  N º  0 0 1 / 2 0 2 1  E M E N T A :
Contratação de 01 (um) médico anestesista plantonista para ser lotado
no Hospital Regional de Arcoverde.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante infra-assinado, com exercício na
Promotoria de Justiça da comarca de Arcoverde/PE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127, cabeça, e

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021 EMENTA:
Recife, 20 de janeiro de 2021

art. 129, II e III, ambos da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único,
IV, da Lei n. 8.625/93; art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual n. 12/94; Resolução n. 164/2017 do CNMP, e art. 53 da
Resolução CSMP n. 03/2019; CONSIDERANDO  o disposto no caput do
artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis; CONSIDERANDO que, nos termos
do art. 129, II, da CF/88, é função institucional do Ministério Público
“zelar pelo efetivo respeito aos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
p romovendo  as  med idas  necessá r i as  a  sua  ga ran t i a ” ;
CONSIDERANDO o teor do art. 196 da Constituição Federal,
estabelecendo que “a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”; MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE Procedimento nº
02288 .000 .191 /2020  — Proced imen to  admin is t ra t i vo  de
acompanhamento de instituições Documento assinado digitalmente por
Marcus Brener Gualberto de Aragão em 20/01/2021 16h51min. Av.
Coronel Antônio Japiassú, 781, Bairro Centro, CEP 56506100,
Arcoverde ,  Pernambuco Te l .  (087)  38218500 — E-ma i l
pjarcoverde@mppe.mp.br CONSIDERANDO  o art. 159 da Constituição
do Estado de Pernambuco, que reitera que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, assegurada mediante políticas sociais, econômicas e
ambientais, que visem à eliminação de risco de doenças e outros
agravos e ao acesso universal e igualitário a ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação; CONSIDERANDO  que “compete
aos Municípios prestar, com a cooperação técnica e financeira da União
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população” (art. 30,
VII, da CF) e que a execução dos serviços públicos de atendimento à
saúde é realizada prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº
8.080/90 (art. 18, I); CONSIDERANDO  o Procedimento Administrativo
nº 02288.000.191/2020  que tem como objeto apurar suposta violação
de direito e/ou interesse tutelado pelo Ministério Público, no que se
refere a prestação adequada de serviço de saúde pública;
CONSIDERANDO que no regime de plantão do Hospital Regional de
Arcoverde um único anestesista fica responsável pela anestesia das
cirurgias gerais e da obstetrícia; CONSIDERANDO  a fiscalização
realizada pelo Conselho Regional de Medicina de Pernambuco
(CREMEPE), onde se concluiu que um único anestesiolosgista de
plantão para atendimento das demandas obstétricas e de cirurgia geral
é  i nsu f i c ien te  pa ra  o  Hosp i ta l  Reg iona l  de  Arcoverde ;
CONSIDERANDO o PARECER Nº 06/2019 do CREMEPE que
corrobora o risco de haver apenas um anestesiologista para a
maternidade, pois o mesmo pode estar administrando uma analgesia de
parto e haver a ocorrência de uma cesária de emergência, concluindo o
referido parecer que “realizar analgesia de parto durante lantão, estando
o anestesiologista sozinho no serviço, sujeito a precisar administrar
outra anestesia e/ou analgesia em diferentes pacientes, poderá
configurar anestesia simultânea”; CONSIDERANDO  a existência da
RESOLUÇÃO CFM Nº 2174/2017 que dispõe sobre a prática do ato
anestésico, preconizando em seu art. 1º, inciso II que “para conduzir as
anestesias gerais ou regionais com segurança, o médico anestesista
deve permanecer dentro da sala do procedimento, mantendo vigilância
permanente, assistindo o paciente até o término do ato anestésico”;
CONSIDERANDO  o art. 5º, alínea c da RESOLUÇÃO CFM Nº
2174/2017 que determina que os hospitais devem manter um médico
anestesista nas salas de recuperação pós-anestésica para cuidado e
supervisão dos pacientes; CONSIDERANDO o Parecer Técnico
elaborado pelo CAOP-Saúde que concluiu haver a insuficiência de
anestesiologista para atender às demandas de um hospital no porte do
Hospital Regional de Arcoverde, que conforme quadros apresentados
pelo SIH, realizou em 10 meses, em caráter de urgência, quase 3.000
procedimentos
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cirúrgicos e obstétricos, fazendo uma média de 300/mês e 10/dia, para
um único anestesiologista, que deverá executar ainda os procedimentos
eletivos; CONSIDERANDO que nos termos do art. 37,  caput, da
Constituição Federal, a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência; CONSIDERANDO  que nos termos
do art. 37, II, da Constituição Federal, a investidura em cargo ou
emprego público depende de aprovação prévia em concurso úblico de
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração; CONSIDERANDO  o disposto no art. 37,
IX,  da Constituição Federal que "a lei estabelecerá os casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público"; CONSIDERANDO  o não
atendimento desta Recomendação Administrativa inviabilizará o correto
e total funcionamento do Sistema de Saúde municipal, o que poderá
levar a propositura de ação civil pública por ato de improbidade
administrativa que resultará na responsabilização nas mais variadas
esferas do Prefeito de Arcoverde; RECOMENDA o Ministério Público: ao
Prefeito de Arcoverde, o Sr. José Wellington Cordeiro Maciel, bem como
a quem lhes venha substituir ou suceder no cargo, sob pena de adoção
de outras medidas extrajudiciais e judiciais e cabíveis: 1)  A  contratação
de médicos anestesistas plantonistas, a serem lotados no  Hospital 
Regional    de Arcoverde,   tendo  em vista que  um  único
anestesiolosgista de plantão para atendimento das demandas
obstétricas e de cirurgia geral é insuficiente. São os termos da
Recomendação do Ministério Público, a qual se requisita ampla e
máxima divulgação. Devendo o destinatário num prazo de 10 (dez) dias
manifestar-se por escrito quanto o recebimento, publicidade e
posicionamento futuro sobre o conteúdo desta.  REMETA-SE cópia
desta Recomendação: a) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Arcoverde e ao
Secretário de Saúde do município, para conhecimento e cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; c) 
Ao  Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, para
conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e)  Ao 
Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presente recomendação.

Arcoverde, 20 de janeiro de 2021.

Gualberto de Aragão, Responsável - Cargo.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Custódia.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO       Nº 001/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
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COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
as pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Custódia
recebido apenas 326 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4,

indica um rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim
de comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDEIRANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de
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Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE RECOMENDAR:

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de
Custódia, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    a) Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretária de Saúde de Custódia, para
conhecimento e cumprimento;
    b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
    c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
    f) À Delegacia de Polícia de Custódia, ao Comando do 3º BPM e ao
BEPI, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Custódia/PE, 21 de janeiro de 2021.

WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor de Justiça

WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor de Justiça de Custódia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Passira-PE
RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020
REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Passira-PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação,
no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art.
4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei
n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal,
segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS)
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria
GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou
“emergência
em saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção
humana
pelo coronavírus, considerando que a situação atual demanda o
emprego urgente
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde
pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)
declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja,
momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada
entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
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imposta ao Estado de
Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de
vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do novo
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de
2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de
Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de
Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
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CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último
dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização temporária de uso
emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica
Sinovac em
parceria com o Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela
farmacêutica Serum Institute of India, em parceria com a
AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;
CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2,
notadamente por não se contar, até o presente momento, com qualquer
alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou
tratar a
doença causada pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa
Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que uma
vacina tem
de estimular o sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança
(uma vacina
a ser autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar
todos os
dados de segurança compilados a partir de estudos realizados com a
vacina, com
dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves
de COVID19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso
emergencial exige a determinação clara de que tanto os benefícios
conhecidos
quanto os potenciais da vacina superam os seus riscos), concluindo pela
prevalência dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente
quando avaliada
a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram
diagnosticadas
com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de mortes;1
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192
, cujo objetivo é estabelecer as
ações e estratégias para a operacionalização da vacinação contra a
COVID-19 em
todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão
da operacionalização e monitoramento da vacinação contra a COVID-19
nas
instâncias federal, estadual e municipal, tendo por objetivo
instrumentalizá-los na
operacionalização da vacinação contra a COVID-19;
CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na

Comissão Intergestora
Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato, que a 1ª fase
da
vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i) às pessoas com
60 anos ou
mais institucionalizadas e respectivos trabalhadores; ii) pessoas com
deficiência
institucionalizadas e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas
vivendo em
terras indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade
nos locais de
1 https://coronavirus.jhu.edu/map.html
2  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / s a u d e / p t -
br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-
1.pdf
Página 2 de 7
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Passira-PE
atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se aqueles que
estejam na
linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem
leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos trabalhadores
da saúde
que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos
da pandemia deve haver um planejamento prévio do público-alvo e das
estratégias
vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela
ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da Saúde
só
disponibilizou até o presente momento um pequeno quantitativo de
doses da vacina
do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac,
desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto
Butantan, em
quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional de Operacionalização
da
Vacinação Contra a Covid-19, doses estas que, segundo indicação do
fabricante,
devem ser aplicadas em dois momentos no intervalo de 2 a 4 semanas
da primeira
para a segunda dose;
CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de
270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser reservadas
para 135.000
indivíduos do publico-alvo, levando em conta a necessidade do reforço
vacinal (2ª
dose), tendo o Município de Passira-PE recebido apenas 456
(quatrocentos e
cinquenta e seis) doses;
CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra
a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico da Campanha
Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral
do Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em
Saúde do
Ministério da Saúde3
, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à
infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14
de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro de
aplicação de
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vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação do Ministério da
Saúde;
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve
ser realizado no Sistema de Informação do Programa Nacional de
Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de possibilitar aos
gestores envolvidos no
3  h t t p s : / / w w w . c o n a s e m s . o r g . b r / w p -
content/uploads/2021/01/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf
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programa uma avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência de
surtos ou
epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo
populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo,
em uma área geográfica, possibilitando também o controle do estoque
de imunos
necessário aos administradores que têm a incumbência de programar
sua aquisição
e distribuição;
CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação
contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-
Geral do
Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em
Saúde do
Ministério da Saúde4
, indica um rol exemplificativo dos documentos a serem
exigidos para fim de comprovação de cada condição prioritária;
CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de
Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a vacinação
dos idosos
que residem em instituições de longa permanência (ILPI) e das pessoas
com
deficiência institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando
todos os
residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os
trabalhadores desses locais;
CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue
a coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da
Lei nº
6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo em
cada fase
do programa, constituindo infração sanitária a inobservância das
obrigações
estabelecidas no referido ordenamento, sujeitando o infrator às
penalidades
previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia
de descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra
a COVID19, fato ocorrido em outros municípios, algumas dessas
ocorrências em cidades de
Pernambuco, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao
esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação
de saúde
pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os
requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em CIB-PE,
notadamente no
que diz respeito ao público-alvo da atual fase da campanha, visto sua
maior
exposição ao vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a
conter o
avanço da pandemia e suas consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita
transparência dos gestores da saúde na execução da vacinação da
COVID-19, de
4  h t t p s : / / w w w . c o n a s e m s . o r g . b r / w p -
content/uploads/2021/01/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf
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forma que os órgãos de controle possam avaliar não só a probidade dos
seus atos
como também a efetividade das ações adotadas;
CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e
no controle da execução da polít ica de saúde na instância
correspondente,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão
homologadas
pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo”,
conforme
determina a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na
defesa da saúde tratar das questões que tenham repercussão sanitária;
CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional,
os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não sejam
relaxadas as
medidas de distanciamento social, higiene respiratória e demais
medidas não
farmacológicas amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a
imunidade
coletiva não será atingida instantaneamente;
CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas
restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo em estado
de
emergência ou situações de calamidade pública, veda as limitações a
direitos
fundamentais próprias dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais
a proibição
de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os
Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com atribuição na
defesa da saúde
e criminal, a adoção de providências para que sejam acompanhadas e
fiscalizadas
as ações e diretrizes da vacinação contra a COVID-19 no Estado de
Pernambuco;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida
sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público, destinada
a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa”, com pena de
detenção de um
mês a um ano e multa;
RESOLVE:
RECOMENDAR
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Severino Silvestre de Albuquerque e à
Secretária de
Saúde do Município de Passira-PE, Sra. Francicleide Valéria Andrade
Sousa dos
Santos, o seguinte:
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a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº
1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de
janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou legislativos
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pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;
b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em
cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco de
contágio
a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão ou entidade
acreditada para esse fim, sob pena de, em caso descumprimento, serem
adotadas as medidas cíveis, criminais e administrativas cabíveis;
c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);
d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos
sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;
e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/
ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua concretização,
tais
como seringas, agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão,
refrigeradores, acondicionamento adequado, entre outros;
f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente
data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou segunda
dose;
2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas
atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90,
fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra a
COVID-19,
encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios semanais das
suas
atividades;
3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e
distanciamento social, que poderão responder pelo crime de medida
sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa
(art. 268 do Código Penal);
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4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para
aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e
distanciamento social, apurando o crime de medida sanitária preventiva
destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código
Penal).
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) Ao Exmo. Sr. Prefeito, Severino Silvestre de Albuquerque e à
Secretária de
Saúde de Passira, Sra. Francicleide Valéria Andrade Sousa dos Santos,
para
conhecimento e cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e

Criminal do
MPPE, para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário
Eletrônico do MPPE;
e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do
conteúdo da presente recomendação;
f) À Delegacia de Polícia de Passira-PE e ao Comando do 6º CIPM, em
LimoeiroPE, para conhecimento e adoção das providências no âmbito
de suas
atribuições.

Passira/PE, 21 de janeiro de 2021.

Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Promotor de Justiça

FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Promotor de Justiça de Passira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE
PORTARIA DE INSTARURAÇÃO Nº 001/2021 – PJSJM
INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL Nº 01611.000.036/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, com exercício na
Promotoria de Justiça de São Joaquim do Monte, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição
Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei
Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, inciso
XVI veda qualquer hipótese de acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, com
observância de: a) dois cargos de professor; b) um cargo de professor
com outro técnico ou científico; c) dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

CONSIDERANDO que as regras constitucionais de acumulação de
cargos e vencimentos no setor público são de observância obrigatória
pelos Estados e Municípios, que não poderão se afastar das hipóteses
taxativamente previstas na Constituição Federal;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

PORTARIA Nº 01611.000.036/2020
Recife, 20 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



44Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 22 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº. 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram o Inquérito Civil e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 32 e seu parágrafo único
da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, determinando que 'o
procedimento deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo
justificável', e que 'vencido este prazo, o membro do Ministério Público
promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o
converterá em inquérito civil';

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências no sentido
de adequar os procedimentos em tramitação nesta Promotoria de
Justiça;

CONSIDERANDO que o Notícia de Fato nº 01611.000.036/2020, diz
respeito à averiguação dos fatos levados ao conhecimento do Ministério
Público do Estado de Pernambuco por meio de uma denúncia, relatando
possível acumulação indevida de cargos pela técnica de enfermagem
JULIANA CLIS CARNEIRO DA SILVA lotada no UNIDADE MISTA
PRESIDENTE CASTELO BRANCO da Prefeitura do São Joaquim do
Monte, exercendo funções em outras instituições de saúde a exemplo
da UNIDADE MISTA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA em Panelas e
HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE em Caruaru;

CONSIDERANDO que JULIANA CLIS CARNEIRO DA SILVA em sua
oitiva na Promotoria de Justiça confessou que possui três vínculos
públicos;

CONSIDERANDO, enfim, as atribuições desta Promotoria de Justiça e a
existência de elementos suficientes para identificação da investigada e
delimitação do objeto da investigação, RESOLVE CONVERTER a
presente NOTÍCIA DE FATO em INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

I - promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES CSMP
nº. 003 /2019, a remessa de cópia da presente Portaria ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor – CAOP/PPTS, ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público, para
fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado de Pernambuco;

II – reitere-se o ofício nº 01611.000.036/2020-0003 e expeça-se ofício
para o diretor do  Hospital Regional do Agreste a fim de que informe a
cerca meio de contratação (concurso/contrato), carga horária mensal e
escala do último ano da servidora JULIANA CLIS CARNEIRO DA SILVA
.

Cumpra-se.

São Joaquim do Monte/PE, 20 de janeiro de 2021.

Eryne Ávila dos Anjos Luna
Promotora de Justiça

ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA
Promotor de Justiça de São Joaquim do Monte

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PALMEIRINA Procedimento nº 01690.000.046/2020 —
Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01690.000.046/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia anônima recebida pelo sistema de ouvidoria do
Ministério Público, tombada sob o nº 148962 (Audivia), na qual o
manifestante informa que a Prefeitura do Município de Palmeirina ainda
não chamou os aprovados no concurso público realizado em 2019, bem
como apontou a suposta existência de servidor em desvio de função.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
reitere-se despacho por mim exarado anteriormente; cópia da portaria
que determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Palmeirina, 14 de janeiro de 2021.

Carlos Henrique Tavares Almeida,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PALMEIRINA Procedimento nº 01690.000.046/2020 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE CONVERSÃO (Autos nº  01690.000.046/2020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Palmeirina, na
atuação da curadoria do Patrimônio Público, no uso das funções
constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III,
da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993; arts. 1º
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998; art. 1º, da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Manifestação Audivia nº 148962, na qual o
manifestante informa que a Prefeitura do Município de Palmeirina ainda
não chamou os aprovados no concurso público realizado em 2019, bem
como apontou a suposta existência de servidor em desvio de função.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamentam a instauração e a tramitação do Procedimento
Preparatório e do Inquérito Civil.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa de ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição

PORTARIA Nº  01690.000.046/2020
Recife, 14 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Federal, devendo promover as medidas necessárias à sua garantia.

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade as investigações
e a coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE: CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, no âmbito da Promotoria de
Justiça de Palmeirina, adotando-se as seguintes providências:

1 – Reitere-se o despacho exarado em 01/07/2020 com a finalidade de
obter as informações solicitadas;

2 – Diligencie-se perante o Portal da Transparência Municipal se há ou
não indicação de lotação do referido servidor.

3 – Oficie-se à Prefeitura do Município de Palmeirina, para que no prazo
de 10 (dez) dias encaminhe informações a respeito do cargo de agente
administrativo, pontuando, descrição das funções, órgãos possíveis de
lotação e remuneração.

4 – Oficie-se à Secretaria de Saúde do Município de Palmeirina, para
que no prazo de 15 (quinze) dias encaminhe informações atinentes aos
motoristas de ambulâncias existentes no município, especialmente,
encaminhando lista dos servidores que atuam nesse serviço,
documentos de controle do uso do referido veículo (Ex.: livro de ponto),
entre outros documentos que entender pertinentes.

5 – Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP – Patrimônio Público, e à Secretaria-Geral do Ministério Público,
para publicação no Diário Oficial do Estado.

6 – Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior
do Ministério Público – CSMP.

7 – Com as respostas, voltem-me conclusos os autos.

Cumpra-se. Palmeirina/PE, 15 de julho de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de Palmeirina

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 01872.000.004/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas
pelos arts. 127, caput e 129, III da Constituição Federal; Pelos arts. 1º,
VIII, 4º, 5º, I e 8º,
§1º da Lei nº 7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998;

CONSIDERANDO  ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da ordem jurídica,
do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
segundo disposição
contida no artigo 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  ser uma das funções institucionais do

PORTARIA Nº 01872.000.004/2021
Recife, 20 de janeiro de 2021

Ministério Público,
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e
social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO  tratar-se  de inquérito civil instaurado  para investigar
a regularidade da alienação de imóvel pertencente à Fundação Nilo
Coelho, com vistas
à obtenção de recursos para doação à Associação Petrolinense de
Amparo à
Maternidade e à Infância – APAMI, a serem utilizados na aquisição de
medicamentos
necessários ao atendimento de pacientes carentes pelo Hospital de
Câncer Dom Tomás,
gerido pela mencionada Associação Civil;

CONSIDERANDO  o conteúdo do parecer técnico n.° 007/2020 oriundo
da
assessoria técnica — área contábil deste órgão ministerial, no qual
concluiu-se pela
presença de diversas irregularidades no que concerne à alienação do
referido imóvel
objeto de investigação pelo presente procedimento;
CONSIDERANDO a necessidade de dar ciência ao investigado quanto
ao
conteúdo dos autos e, especificamente, do pronunciamento técnico
realizado no
parecer contábil n° 007/2020, outorgando-lhe ao mesmo prazo para
oportunizar
apresentação de manifestação quanto ao seu teor;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do
presente procedimento para adoção das medidas judiciais ou
extrajudiciais pertinentes;
CONSIDERANDO a expedição pela Corregedoria-Geral do Ministério
Público de
Pernambuco da Recomendação nº 11/2020, exortando os Membros do
Ministério
Público de Pernambuco, cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial, a iniciarem o processo de
migração dos
Procedimentos Administrativos e dos Inquéritos Civis para o referido
sistema eletrônico
de tramitação de autos, inclusive os seus respectivos incidentes e
procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho dos demais;
CONSIDERANDO que a situação fática objeto de apuração nos
presentes autos
se subsume à hipótese normativa descrita na Recomendação nº
11/2020 da
Corregedoria-Geral do Ministério Público, e considerando a necessidade
de migração
dos procedimentos investigatórios físicos ao Sistema SIM – Extrajudicial,
que traz em
sua essência a modernização da gestão dos autos, bem como a
celeridade e redução
de custos, é compreensível a continuação do caso em questão nos
moldes da nova
tecnologia;

CONSIDERANDO  Tratar-se de Inquérito Civil migrado da plataforma
ARQUIMEDES para a plataforma SIM pelas razões e com os
fundamentos supra
expendidos.
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências
complementares:
1) REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público
e à Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para
conhecimento;
2) ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria
Geral do Ministério Público para conhecimento e devida publicação no
Diário Oficial do
Estado;
3) EXPEÇA-SE ofício dirigido ao representante legal da Fundação Nilo
Coelho,
dando-lhe ciência do conteúdo do parecer técnico n.°  007/2020 e
outorgando-lhe
oportunidade para manifestação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
úteis;
4)NOTIFIQUE-SE a presidência e gestores da Fundação Nilo Coelho
acerca da
DESIGNAÇÃO de reunião, a ser realizada no dia 02 de fevereiro de
2021, às 09:00 horas
da manhã, por meio remoto, para proceder às tratativas acerca da
nulidade da
promessa de compra e venda do imóvel concernente à antiga área do
Colégio EMAAF,
diante da necessidade de anular o mencionado negócio jurídico, com a
consequente
reposição aos status quo ante, bem como sobre possíveis
responsabil idades
decorrentes.

Outrossim,  cientifique-se esta Secretaria Extrajudicial de que, em
conjunto ao
ofício, deve ser enviada cópia do Parecer Técnico nº 007/2020 da lavra
da Assessoria
Ministerial – Área Contábil, deste órgão ministerial.

Cumpra-se.

Petrolina, 20 de janeiro de 2021.

Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça.

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01884.000.034/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis 01884.000.034/2020

OBJETO: Documento originado do Sistema Arquimedes, referente a
Sra.  Vera Lúcia,  cujo esta sendo possivelmente abusada
f inanceiramente.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e 

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

PORTARIA Nº 01884.000.034/2020
Recife, 2 de julho de 2020

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à  vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania,
à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso; 

CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de negligência e vulnerabilidade que se encontra
a pessoa  idosa, consoante narrat iva constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019). Resolvo,  ainda, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:  1. Oficie-se ao CREAS para
emitir novo relatório situacional, no prazo de 15 dias; 2. Por fim, remeta-
se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio
Operacional da Cidadania do Ministério Público de Pernambuco(CAOP
Cidadania) e à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial; 3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à CorregedoriaGeral do Ministério Público, por força da
combinação do art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP
n. 003/2019 da instauração do presente procedimento encaminhando
cópia desta portaria.  

Cumpra-se.

Caruaru, 02 de julho de 2020.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02137.000.015/2020 — Procedimento
Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02137.000.015/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: DENÚNCIA ENCAMINHADA PELO CONSELHO TUTELAR
REGIONAL 3- CURADOS, ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 314/2020 - CT
CURADOS, RELATANDO A GRANDE EVASÃO ESCOLAR FEITA POR
PARTE DOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS NAS ESCOLAS PRIVADAS
D O  B A I R R O S  D O  C U R A D O  2 , 3  E  4 .  I N V E S T I G A D O :
REPRESENTANTE: Resolve, assim, promover as dil igências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências: cópia da portaria que

PORTARIA Nº 02137.000.015/2020
Recife, 25 de setembro de 2020
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determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. Aguarde-se resposta aos ofícios.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de janeiro de 2021.

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02137.000.015/2020 — Notícia de
Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

1. Considerando a atribuição desta Promotoria de Justiça na tutela dos
direitos humanos, dos idosos, das pessoas com deficiência e da
educação;

2.Considerando a Representação encaminhada narrando  GRANDE
EVASÃO ESCOLAR NAS ESCOLAS PRIVADAS NOS BAIRROS DO
CURADO.

3.RESOLVO, tendo em vista que a denúncia autoriza a tutela de
interesses relativos a proteção dos idosos, e visando a necessidade de
apurar elementos para identificação dos investigados ou delimitação do
objeto, INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.

4. CUMPRA-SE O ÚLTIMO DESPACHO.

Jaboatão dos Guararapes, 25 de setembro de 2020.

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão,
Promotora de Justiça.

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02158.000.578/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

 Inquérito Civil 02158.000.578/2020   

OBJETO: Adoção de medidas pelo município em decorrência do dano
ambiental provocado pela ocupação irregular de área de preservação
permanente por obras privadas (casas, loteamentos etc) e públicas
(tubulações de concreto e lajes), e pelo depósito de esgoto sanitário no
córrego (incluída a nascente) de água que começa no Loteamento
Matinha COHAB e passa por diversos loteamentos e bairros do
município.

INVESTIGADO: Município de Abreu e Lima/PE e moradores do local.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, na tutela do urbanismo e
do meio ambiente, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República Federativa do Brasil vigente (CRFB/88); no artigo 67, § 2º,
inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei
Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14, da Resolução do Conselho Superior do
Ministério Público (CSMP)

PORTARIA Nº 02158.000.578/2020   
Recife, 8 de janeiro de 2021

nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO  o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo  o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial  à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais  indisponíveis;

CONSIDERANDO  que dentre as funções institucionais do Ministério
Público  encontra-se também a promoção das medidas necessárias
para  garantir a proteção interesses difusos e coletivos conforme
o disposto no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, bem como  no
Inciso IV, alínea “a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94;

CONSIDERANDO a competência dos municípios em proteger o meio
ambiente, promover a melhoria das condições habitacionais, bem como
promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do uso e da ocupação do solo urbano, nos termos dos artigos
23, incisos VI e IX, e 30, inciso VIII, ambos da CRFB /88;

CONSIDERANDO que, consoante o art. 182, da CRFB/88, a  política de
desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal,
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar dos habitantes.

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras
gerações, a teor do art. 225, da CRFB/88;

 CONSIDERANDO que a Lei nº 10.257/2001 (Estatudo da Cidade),
composto de  normas de ordem pública e interesse social que regulam o
uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do
bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental, estabelece,
no art. 2º, o objetivo de  ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes
diretrizes gerais, dentre outras: I – garantia do direito a cidades
sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao
saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras
gerações; (...); IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da
distribuição espacial da população e das atividades econômicas do
Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e
corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos
sobre o meio ambiente; (...) VI – ordenação e controle do uso do solo,
de forma a evitar: a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; b) a
proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; c) o
parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados
em re lação à in f ra-est ru tura urbana;  d)  a  ins ta lação de
empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos
geradores de t rá fego,  sem a prev isão da in f ra-est rutura
correspondente; (...); f) a deterioração das áreas urbanizadas; g) a
poluição e a degradação ambiental; h) a exposição da população a
riscos de desastres.

CONSIDERANDO a notícia recebida pelo Ministério Público de dano
ambiental provocado pela ocupação irregular de área de preservação
permanente por obras privadas (casas, loteamentos etc) e públicas
(tubulações de concreto e lajes), e pelo depósito de esgoto sanitário no
córrego (incluída a nascente) de água que começa no Loteamento
Matinha COHAB e passa por diversos loteamentos e bairros do
município, o que ensejou a instauração do procedimento administrativo
nº 1055/2018, cujo prazo de validade se encerrou, sem que a resolução
do caso;
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CONSIDERANDO ser o inquérito civil o procedimento investigativo
adequado à apuração de fatos que possam autorizar a tutela dos
interesses e direitos a serem protegidos pelo Ministério Público, nos
termos do art. 14, da Resolução nº 003/2019, do CSMP, o que ocorre no
presente caso, que envolve meio ambiente, moradia, ordenamento
urbano, entre outros direitos difusos dos munícipes;

CONSIDERANDO a necessidade de migração dos Procedimentos 
Administrativos e Inquéritos Civis, registrados inicialmente no  sistema
informatizado de gestão de autos Arquimedes para o novo sistema
informatizado SIM, objeto da Recomendação da CGMP nº 11/2020,
publicada no DOE em 22/06/2020;

CONSIDERANDO o cumprimento das etapas de atualização/batimento 
prévio entre o saldo de procedimentos extrajudiciais existente no 
S is tema Arqu imedes  e  os  fe i t os  f í s i co ,  bem como de
digitalização integral do procedimento e cadastro no SIM, com a
respectiva guarda  do procedimento em pasta física própria na
Promotoria de Justiça,  conforme prazos previstos na tabela de
temporalidade de documentos do MPPE (Resolução RES-PGJ nº
002/2015);

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo, protocolado sob o nº 
055 /2018, foi inicialmente instaurado no dia 20/08/2018, mediante
a Portaria nº 071/2018, registrado no Arquimedes como Documento nº 
9948713, sem a comprovação da resolutividade até o momento;
RESOLVE  instaurar o presente Inquérito Civil, e  determinar, desde
logo, a adoção das seguintes providências: 1.  Registre-se a migração
do procedimento no Sistema Arquimedes através do movimento: “Atos
Finalísticos – Despacho –  Migração para o SIM”, informando o número
de registro no SIM para fins de rastreabilidade do procedimento. 2.
Oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito, para informar ao Ministério Público as
medidas efetivamente adotadas pelo município para resolver o problema
ambiental, com a devida comprovação de tais medidas, bem como 
enviar cópia da aprovação das edificações e aterros, dos alvarás de
funcionamento e licenças ambientais relativas às obras públicas e
privadas situadas ao longo do referido córrego de água, no prazo de
vinte dias. 3. Diante da inexistência de órgão municipal habilitado para
realizar o licenciamento ambiental, oficie-se à CPRH,  para realizar
inspeção no local, aplicar as sanções administrativas ambientais aos
poluidores, emitindo o respectivo laudo, com o diagnóstico do dano
ambiental, das medidas adotadas e das demais a serem adotadas para
combater o dano ambiental constatado, com resposta ao Ministério
Público no prazo de vinte dias. 4. Aguarde-se a resposta da CPRH,
durante o decurso do prazo do item 2, ou decorrido  in albis  o referido
prazo, solicite-se   a colaboração do CAOP do Meio Ambiente e do
GMAE/MPPE para inspeção no local e posterior envio do respectivo
laudo, contendo o diagnóstico dos problemas encontrados e as soluções
a serem adotadas, no prazo de vinte dias.  5.  Como a questão envolve
saneamento, oficie-se à COMPESA, a fim de se manifestar sobre a
notícia e adotar as medidas cabíveis, com resposta ao Ministério Público
no prazo de vinte dias. 6.  Encaminhe-se uma via da presente portaria
de instauração ao Exmo. Sr. Procurador  Geral de Justiça, presidente do
CSMP, por meio do endereço eletrônico institucional. 7. Encaminhe-se
uma via da presente portaria ao Exmo. Sr. Corregedor Geral de Justiça,
por meio do endereço eletrônico institucional, para ciência inclusive da
migração do procedimento administrativo, do sistema informatizado de
gestão de autos Arquimedes ao SIM. 8. Encaminhe-se uma via da
presente portaria ao Exmo. Sr. Secretário Geral do MPPE,  por meio do
endereço eletrônico institucional, para que se dê a  necessária
publicidade; 9. Encaminhe-se uma via da presente portaria ao CAOP do
Meio Ambiente e ao CAOP da Cidadania, por meio do endereço
eletrônico institucional; 10. 

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 08 de janeiro de 2021.

Rodrigo Costa Chaves,
Promotor de Justiça.

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil no 02014.000.625/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30a
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1o e 89,
$1°, da Lei no 7.347/85, art. 4o, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual no 12/1994, com as alterações da Lei Complementar no
21/1998:
ã
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP no. 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;
C O N S I D E R A N D O  O  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n o
02014.000.625/2020, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima S. C. L., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa
idosa;
CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco - CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco e ao CAOP Cidadania a respeito das
medidas adotadas através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania,
para registro e estatística;
Por fim, determino o que segue:
3.1. Oficie-se à Secretaria de Desenvolvimento Social, Juventude,
Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos do Recife/PE a fim de que
adote providências para garantir o acompanhamento da rede de
Assistência Social da Prefeitura da Cidade do Recife ( CREAS Ana
Vasconcelos), em favor da pessoa idosa, encaminhando resposta no
prazo de 30 (trinta) dias.
3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

PORTARIA Nº Inquérito Civil no 02014.000.625/2020
Recife, 12 de janeiro de 2021
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3.3. Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça. 30° Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS/PE.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil SIM nº 01409.000.036/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício pleno na Promotoria de Justiça da Comarca de Brejo da
Madre de Deus, no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129,
inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o recebimento de Denúncias acerca do não
pagamento dos salários de novembro dos servidores contratados, bem
como o não pagamento dos salários de dezembro e 13º salário de
servidores ativos e inativos do ano de 2020;

CONSIDERANDO a documentação anexada a este procedimento,
dando conta da veiculação, dentro do Município, das informações de
não pagamento, além de planilha pormenorizada de débitos
apresentada a este Parquet por parte do SINDBREJO;

CONSIDERANDO que a documentação constante do procedimento
contém supostas irregularidades que indicam a prática de atos de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da Ação Civil Pública para a defesa do
Patrimônio Público e Social e de outros interesses difusos e coletivos
(art. 129, inciso III, da CF);

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o fito de apurar as
irregularidades apontadas.

OBJETO: Apuração de Denúncias acerca do não pagamento de salários
dos meses de novembro e dezembro aos servidores contratados e
efetivos, ativos e inativos do Município de Brejo da Madre de Deus por
parte do ex-prefeito Hilário Paulo da Silva.

INTERESSADOS: Hilário Paulo da Silva (investigado)
Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de Deus

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Ainda, determina as diligências seguintes:

PORTARIA Nº nº 01409.000.036/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

    a) Notifique-se o Sr. Hilário Paulo da Silva para que se manifeste no
prazo de 03 (três) dias acerca dos fatos e documentações que instruem
o referido procedimento.

Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus, 21 de janeiro de 2021.

Antônio Rolemberg Feitosa Junior
Promotor de Justiça

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA Procedimento nº
01973.000.018/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12 /1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

PORTARIA Nº  nº 01973.000.018/2021 — Notícia de Fato
Recife, 21 de janeiro de 2021
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CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
m u n d o ,  s u p e r a n d o  2  m i l h õ e s  d e  m o r t e s ; [
https://coronavirus.jhu.edu/map.html] MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DE PAULISTA Procedimento nº 01973.000.018/2021 —
Notícia de Fato Av. Senador Salgado Filho, S/n, Bairro Centro, CEP
53401440, Paulista, Pernambuco Tel. (081) 31823486 — E-mail
3pjdc.paulista@mppe.mp.br CONSIDERANDO que o Ministério da
Saúde (MS) publicou o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a COVID-19[ https://www.gov.br/saude/pt-br
/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-
1.pdf], cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19; CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na
Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro
transato, que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como
prioridade i) às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas
e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas; MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA Procedimento nº
01973.000.018/2021 — Notícia de Fato Av. Senador Salgado Filho, S/n,
Bairro Centro, CEP 53401440, Paulista, Pernambuco Tel. (081)
31823486 — E-mail 3pjdc.paulista@mppe.mp.br CONSIDERANDO que
mesmo diante da aprovação do uso emergencial pela ANVISA de
vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da Saúde só
disponibilizou até o presente momento um pequeno quantitativo de
doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan); CONSIDERANDO a
chegada em Pernambuco de doses da vacina CoronaVac, desenvolvida
pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, em
quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas que, segundo indicação
do fabricante, devem ser aplicadas em dois momentos no intervalo de 2
a 4 semanas da primeira para a segunda dose; CONSIDERANDO que
ao Estado de Pernambuco foram destinadas em torno de 270.000 doses
da Coronavac, que a princípio devem ser reservadas para 135.000
indivíduos do publico-alvo, levando em conta a necessidade do reforço
vacinal (2ª dose), tendo o Município de Paulista recebido apenas 3.586
doses; CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional
de vacinação contra a

COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico da Campanha
Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde[
h t tps : / /www.conasems.o rg .b r /wp-con ten t /up loads /2021 /01
/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf], foram priorizadas segundo os
critérios de exposição à infecção e de maiores riscos para o
agravamento e óbito pela doença; CONSIDERANDO que o Ministério da
Saúde editou a Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que
institui a obrigatoriedade de registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 nos sistemas de informação do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbênc ia  de programar  sua aqu is ição e  d is t r ibu ição;
CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde[
h t tps : / /www.conasems.o rg .b r /wp-con ten t /up loads /2021 /01
/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf], indica um rol exemplificativo
dos documentos a serem exigidos para fim de comprovação de cada
condição prioritária; CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da
Campanha Nacional de Vacinação contra COVID-19 traz a
recomendação de que a vacinação dos idosos que residem em
instituições de longa permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência
institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando todos os
residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os
trabalhadores desses locais; CONSIDERANDO que a execução do
plano de vacinação contra a COVID-19 segue a coordenação do
Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75,
inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo em cada fase
do programa, constituindo infração sanitária a inobservância das
obrigações estabelecidas no referido ordenamento, sujeitando o infrator
às penalidades previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções
penais cabíveis; CONSIDERANDO, com base no site da Prefeitura de
Paulista (https://www. paulista.pe.gov.br/site/noticias/detalhes/8364),
que “primeiramente serão vacinados os profissionais de saúde, que
trabalham na linha de frente do combate ao COVID-19. Entre eles, os
profissionais do Hospital Nossa Senhora do Ó, Nossa Senhora
Aparecida e da Emergência Municipal APTG.” Também serão
imunizados os idosos que vivem nas ILPIS e logo “Após a vacinação
desse grupo, serão priorizados os idosos a partir de 75 anos.”;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas; CONSIDERANDO a necessidade de que
seja garantida ampla e irrestrita transparência dos gestores da saúde na
execução da vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de
controle possam avaliar não só a probidade dos seus atos como
também a efetividade das ações adotadas; CONSIDERANDO o teor do
art. 18, da Resolução RES-CSMP nº 03/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, e, do art. 1°,§§ 6º e 7º, da Resolução
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual
maneira, do Procedimento Preparatório e do Procedimento
Administrativo;  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a
defesa da
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ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas extrajudiciais cabíveis;
RESOLVE: Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar o
cumprimento dos termos da Recomendação no. 01/2021, adotando-se
as seguintes providências: 1 -Dê-se a publicidade preconizada pelo art.
9º da Resolução RES-CSMP n° 003 /2019; 2- Voltem-me conclusos
para alimentar, no SIM, a referida Recomendação.

Cumpra-se.

Paulista, 21 de janeiro de 2021

Christiana Ramalho Leite Cavalcante,
Promotora de Justiça.

CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 3ª
Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das atribuições que
lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12
/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal,
segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS)
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19)
constitui
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria
GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou
“emergência em
saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção
humana pelo
coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)
declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento em que uma
doença se
espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre
humanos;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de
Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de
Pernambuco,
para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no
último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização

PORTARIA Nº PORTARIA    DE       INSTAURAÇÃO
Recife, 21 de janeiro de 2021

temporária de uso
emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica
Sinovac em parceria
com o Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela
farmacêutica Serum
Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade de
Oxford/Fiocruz;
CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou
tratar a doença
causada pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa
Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que uma
vacina tem de
estimular o sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança (uma
vacina a ser
autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar todos os
dados de
segurança compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com
dados da fase I
e II focados em eventos adversos graves e casos graves de COVID-19
observados entre
os participantes do estudo); eficácia (a autorização de uso emergencial
exige a
determinação clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os
potenciais da
vacina superam os seus riscos), concluindo pela prevalência dos
benefícios em
detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada a situação
pandêmica, onde mais
de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando
2 milhões de mortes;[ https://coronavirus.jhu.edu/map.html]

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de
O p e r a c i o n a l i z a ç ã o  d a  V a c i n a ç ã o  c o n t r a  a  C O V I D - 1 9 [
h t t p s : / / w w w . g o v . b r / s a u d e / p t - b r
/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-
1.pdf], cujo objetivo
é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização da
vacinação contra a
COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão
da operacionalização e monitoramento da vacinação contra a COVID-19
nas instâncias
federal, estadual e municipal, tendo por objetivo instrumentalizá-los na
operacionalização da vacinação contra a COVID-19;
CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora
Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato, que a 1ª fase
da vacinação
contra a COVID-19 terá como prioridade i) às pessoas com 60 anos ou
mais
institucionalizadas e respectivos trabalhadores; ii) pessoas com
deficiência
institucionalizadas e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas
vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de
atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se aqueles que
estejam na linha
de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem
leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos trabalhadores
da saúde que
atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de
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mitigação dos
impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do público-
alvo e das
estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela
ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da Saúde
só
disponibilizou até o presente momento um pequeno quantitativo de
doses da vacina
do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac,
desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto
Butantan, em
quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação
Contra a Covid-19, doses estas que, segundo indicação do fabricante,
devem ser
aplicadas em dois momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira
para a segunda
dose;
CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de
270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser reservadas
para 135.000
indivíduos do publico-alvo, levando em conta a necessidade do reforço
vacinal (2ª
dose), tendo o Município de Paulista recebido apenas 3.586 doses;
CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação
contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico da
Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do
Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em
Saúde do Ministério
da Saúde[ https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2021/01
/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf], foram priorizadas segundo os
critérios de
exposição à infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito
pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de
14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro de
aplicação de
vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação do Ministério da
Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve
ser realizado no Sistema de Informação do Programa Nacional de
Imunização (SI-PNI),
cujo objetivo fundamental é o de possibilitar aos gestores envolvidos no
programa uma
avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias,
a partir do
registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional vacinado,
que são
agregados por faixa etária, em determinado período de tempo, em uma
área
geográfica, possibilitando também o controle do estoque de imunos
necessário aos
administradores que têm a incumbência de programar sua aquisição e
distribuição;
CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação
contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-
Geral do Programa
Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do
Ministério da Saúde[

https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2021/01
/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf], indica um rol exemplificativo
dos documentos
a serem exigidos para fim de comprovação de cada condição prioritária;
CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de
Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a vacinação
dos idosos que
residem em instituições de longa permanência (ILPI) e das pessoas com
deficiência
institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando todos os
residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;
CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19
segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art.
4º da Lei nº
6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo em
cada fase do
programa, constituindo infração sanitária a inobservância das
obrigações estabelecidas
no referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas
em lei, sem
prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
CONSIDERANDO, com base no site da Prefeitura de Paulista
(https://www.
paulista.pe.gov.br/site/noticias/detalhes/8364), que “primeiramente serão
vacinados os
profissionais de saúde, que trabalham na linha de frente do combate ao
COVID-19.
Entre eles, os profissionais do Hospital Nossa Senhora do Ó, Nossa
Senhora Aparecida
e da Emergência Municipal APTG.” Também serão imunizados os
idosos que vivem nas
ILPIS e logo “Após a vacinação desse grupo, serão priorizados os
idosos a partir de 75
anos.”;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os
requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em CIB-PE,
notadamente no que
diz respeito ao público-alvo da atual fase da campanha, visto sua maior
exposição ao
vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço
da pandemia e
suas consequências mais nefastas;
CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita
transparência dos gestores da saúde na execução da vacinação da
COVID-19, de forma
que os órgãos de controle possam avaliar não só a probidade dos seus
atos como
também a efetividade das ações adotadas;
CONSIDERANDO o teor do art. 18, da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e, do art. 1°,§§
6º e 7º, da
Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual
maneira, do
Procedimento Preparatório e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica
e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo promover
as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e
coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e
adoção das
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medidas extrajudiciais cabíveis;
RESOLVE:
Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com a
finalidade de acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos termos da
Recomendação no.
01/2021, adotando-se as seguintes providências:
1 -Dê-se a publicidade preconizada pelo art. 9º da Resolução RES-
CSMP n° 003
/2019; 2- Voltem-me conclusos para alimentar, no SIM, a referida
Recomendação.
Cumpra-se.

Paulista, 21 de janeiro de 2021

Christiana Ramalho Leite Cavalcante,
Promotora de Justiça.

CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAIRÉ

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de SAIRÉ

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

PORTARIA Nº RECOMENDAÇÃO         Nº 01/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em
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parceria com o Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19,
doses estas que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas
em dois momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a
segunda dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Sairé
recebido apenas 166 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de suposto descumprimento dos planos nacional e
estadual de vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à
dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a
contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública
enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO a notícia de fato acerca da vacinação do médico do
Município e atual Vice-Prefeito, Sr. Flávio Marcílio, a propósito do
primeiro dia de vacinação de Sairé, na data de

ontem (20/01/21), a qual se mostrou irregular em razão da escassez de
doses e da consequente necessidade de priorização dos profissionais
de linha de frente;

CONSIDERANDO que, apesar de irregular, tal conduta não caracterizou
ato de improbidade administrativa em razão da condição de profissional
de saúde efetivo do Município e, portanto, inserido na primeira etapa de
vacinação, conforme Anexo I do 1º Informe Técnico de Plano Nacional
de Vacinação, reforçada pela condição de portador de comorbidades e
ausência de má-fé, tendo a própria Secretária de Saúde noticiado
voluntariamente o fato à signatária em reunião virtual logo após o fato
sob a justificativa de impulsionar a população a também se vacinar;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR
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1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de Sairé, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município a cada
remessa, por email, especif icando as categorias que serão
contempladas;

g) Informar o quantitativo de profissionais de saúde em geral e daqueles
que atuam na linha de frente, devendo ser priorizado, nesta primeira
etapa, entre os profissionais de saúde, àqueles da linha de frente, com
precedência dos mais velhos e com comorbidades.

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

    a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
Sairé, por email e mensagem eletrônica, para conhecimento e
cumprimento;
    b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
    c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da

Saúde e Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
    d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;
    e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;
    f) À Delegacia de Polícia de Sairé e ao Comando do BPM, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.

Sairé/PE, 21 de janeiro de 2021.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 187/2021 
 

Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23.01.2021 Sábado 13 às 17h Petrolina Rosane Moreira Cavalcanti 

24.01.2021 Domingo 13 às 17h Petrolina Tanusia Santana da Silva 

  
 
 

 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

23.01.2021 Sábado 13 às 17h Petrolina Tanusia Santana da Silva 

24.01.2021 Domingo 13 às 17h Petrolina Rosane Moreira Cavalcanti 
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ANEXO DO AVISO nº 15/2021-CSMP 
 

 

Nº Conselheiro(a): Rinaldo Jorge da Silva 

1. 

PP Nº 2017.2764162 

AUTO Nº: 2017.2764162 
DOCUMENTO: 9069438 
ORIGEM: PJ de Buíque 

INTERESSADO(S): AESA e FAECO 
OBJETO: Apurar irregularidades no funcionamento do curso de Pedagogia, 

oferecido pela Faculdade Ecoar – FAECO, em Buíque/PE. 

2. 

IC Nº 055/2016 
AUTO nº 2016.2399761 

DOC. 8150373 
ORIGEM: 3ª PJDC de Paulista 
INTERESSADO(S): José Edvaldo Feijó da Silva 

OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa 

3. 

NF 2017.2696604 
AUTO nº 2017.2696604 

DOCUMENTO: 8329151 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC de Paulista 
NOTICIANTE: Anônimo – Ouvidoria do MPPE 

OBJETO: Apurar ausência de aulas e suposto desvio de merendas por parte dos 
funcionários, na Escola Municipal Neide Aparecida (Mumbeca I). 

4. 

PP Nº 002/2014 

AUTO nº 2013.1103815 
DOC. 4595580 
ORIGEM: 6ª PJDC de Caruaru 

INTERESSADO(S): Rosilda Firmina dos Santos 
OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa 

5. 

PP Nº 2016.2528566  

AUTO nº 2016.2528566  
DOC. 7904527 
ORIGEM: 36ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): Leojackson Santos da Silva 
OBJETO: Apurar conduta de motorista de ônibus da empresa Cidade Alta teria 

saído da parada com passageiro preso na porta, causando diversas lesões 
corporais.  

6. 

PP Nº 06-007/2017 

AUTO nº 2016/2422723 
DOC. 7874685 
ORIGEM: 3ª PJDC de Petrolina 

INTERESSADO(S): Rosineide Luzanira da Silva 
OBJETO: Possível poluição sonora proveniente do estabelecimento comercial 

“Geladão Mercadinho Oliveira”. 

7. 
PP Nº 2017.2678703 
AUTO nº 2017.2678703 
DOC. 8609709 
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ORIGEM: 36ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Marcos Antônio Cândido Domingos 

OBJETO: Possível deficiência na prestação de serviços de transporte aos 
moradores de Caruá e Alto do Eucalipto, nesta capital. 

8. 

IC Nº 019/2016 

AUTO nº 2016.2197155 
DOC. 6397661 
ORIGEM: PJDC de Saloá 

INTERESSADO(S): Marcelo Barbosa da Silva 
OBJETO: Fixação de alimentos em favor da criança José Mikélvy Barbosa da Silva 

9. 

IC Nº 032.2016 

AUTO nº 2016.2200078 
DOC. 6407416 

ORIGEM: PJDC de Saloá 
INTERESSADO(S): Nilson Ferraz 
OBJETO: Fixação de alimentos em favor das crianças Nelson Cordeiro Ferraz e 

Jonaílson Cordeiro Ferraz 

10. 

PP Nº 085/2016 
AUTO nº 2016.2268338 

DOC. 7605613 
ORIGEM: 1ª PJ Cível de Camaragibe 
INTERESSADO(S): Maria de Lourdes da Silva e Secretaria de Assistên cia Social 

de Camaragibe 
OBJETO: Possível violação de direito de pessoa portadora de necessidade 

especial 

11. 

PIP Nº 045.2011 
AUTO nº 2012.778284 
DOC. 1628970 

ORIGEM: 4ª PJDC de Paulista 
INTERESSADO(S): Dilermando José de Carvalho 

OBJETO: Possível poluição sonora proveniente do estabelecimento comercial 
denominado “Bar K pra Nós”. 

12. 

PP Nº 032.2015 
AUTO nº 2014.1739923 

DOC. 5564794 
ORIGEM: 1ª PJ Cível de Camaragibe 

INTERESSADO(S): 4ª PJ Cível de Camaragibe 
OBJETO: Possível cobrança de taxa aos alunos, por aplicação de provas e xerox 
de demais materiais de uso disciplinar, por parte da Escola Estadual Professor 

Antônio Carneiro Leão. 

13. 

IC Nº 18141-30 
AUTO nº 2018.103792 

DOC. 10685381 
ORIGEM: 30ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): Cosme Pereira da Silva. 
OBJETO: Possível situação de risco à pessoa idosa. 
IMPEDIMENTO: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO 

14. 
IC Nº 002.2017  

AUTO nº 2017.2582575 
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DOC. 7873245 
ORIGEM: PJ de Itambé 

INTERESSADO(S): CAOP Saúde e Município de Itambé 
OBJETO: Ausência de transmissão de dados ao Sistema de Informação sobre 

Orçamento Público em Saúde - SIOPS, pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Itambé. 

15. 

PP Nº 085.2016 
AUTO nº 2016.2411638 

DOC. 7215914 
ORIGEM: 6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes  

INTERESSADO(S): CAPS Solar dos Guararapes 
OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade de pessoa com transtorno mental. 

16. 

IC Nº 12037 

AUTO nº 2012.663295 
DOC. 2219463 
ORIGEM: 30ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): Zenildo Henrique de Souza 
OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa. 
IMPEDIMENTO: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO 

17. 

IC Nº 024.2018 
AUTO Nº 2018.95557 
DOC. Nº 9344143 

ORIGEM: 16ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): HDI Seguros S/A 

OBJETO: Investigar imposição à utilização de oficinas credenciadas. 

18. 

PP Nº 2015.1923843 
AUTO nº 2015.1923843 
DOC. 5968840 

ORIGEM: 36ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Willian Carlos Teixeira 

OBJETO: Prática de “queima de parada” nas linhas Aeroporto/Tacaruna, Rio 
Doce/Piedade e SEI PE-15/Boa Viagem, por parte da empresa Borborema. 

19. 

IC Nº 007/2013 
AUTO nº 2013.1150698 

DOC. 3651978 
ORIGEM: 29ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): Escola Municipal Olindina Monteiro de Oliveira França 
OBJETO: Irregularidades na estrutura física do imóvel da Escola Municipal 
Olindina Monteiro de Oliveira França  

20. 

IC Nº 16077-30 
AUTO nº 2016.229887 
DOC. 6857512 

ORIGEM: 30ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Elvira Conceição de Lima 

OBJETO: Possível situação de risco de pessoa idosa. 
IMPEDIMENTO: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO 

21. 
IC Nº 001.2001 
AUTO nº 2016.2476568 

DOC. 7465890 
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ORIGEM: 2ª PJ de Bezerros 
INTERESSADO(S): Município de Bezerros 

OBJETO: Apurar as condições de funcionamento de um lixão no Município de 
Bezerros, em 2001. 

22. 

IC Nº 149.2014 

AUTO nº 2015.1797681 
DOC. 4923568 
ORIGEM: 11ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): MPF e PSF Jader de Andrade 
OBJETO: Apurar possíveis irregularidades no atendimento oferecido na USF 

Jader Andrade. 

23. 

IC Nº 096.2014 
AUTO nº 2014.1748133 

DOC. Nº 5629295 
ORIGEM: 22ª PJDC da Capital  
INTERESSADO (S): Creche Municipal Celeste Vidal  

OBJETO: Apurar notícia de que a Creche Municipal Celeste Vidal funciona no 
turno da tarde, com os estagiários, sem o devido acompanhamento de 
profissionais habilitados. 

24. 

IC Nº 028/2014 
AUTO Nº: 2011.87255 
DOC. Nº 4095290 

ORIGEM: 2ª PJDC de Petrolina 
NOTICIANTE(S): Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB - Petrolina 
OBJETO: Reprovação das contas do FUNDEB, referente ao exercício financeiro 
de 2009. 

25. 

IC Nº 062.2015  

AUTO nº 2012.882958 
DOC. 5610896 

ORIGEM: 43ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Município de Paulista 
OBJETO: Apurar possíveis irregularidades na liberação de verbas para obras de 

reforma do Matadouro Público Municipal de Paulista, pela Secretaria de Produção 
Rural e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco. 

26. 

IC Nº 081.2008  

AUTO nº 2012.768804 
DOC. 1602187 
ORIGEM: MPCO 

INTERESSADO(S): Secretaria de Assistência Social da Cidade do Recife 
OBJETO: Irregularidades na prestação de contas da Secretaria de Assistência 

Social da Cidade do Recife, exercício 2006, julgadas no Processo TC nº 0701762-
5.  

27. 

IC Nº 06004-4/78  

AUTO nº 2012.617487 
DOC. 1216719 
ORIGEM: 7ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): EMTU e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
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OBJETO: Averiguar percentual de ônibus do Sistema de Transporte Público de 
Passageiros/STPP da Região Metropolitana do Recife/RMR, que dispunham de 

acessibilidade.   

28. 

IC Nº 003/02 (ANEXO V) 
AUTO nº 2008.13613 

DOC. 1309237 
ORIGEM: 17ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Fórum Pernambucano de Combate aos efeitos dos 

agrotóxicos na saúde do trabalhador, no meio ambiente e na sociedade. 
OBJETO: Analisar o uso de agrotóxicos nos alimentos comercializados pelo 

CARREFOUR.   

29. 

IC Nº 009.2018 
AUTO nº 2017.2551461 

DOC. 9807912 
ORIGEM: PJ de Serrita 
INTERESSADO(S): Professores da rede municipal de Serrita. 

OBJETO: Investigar supostas irregularidades na aplicação dos recursos do 
FUNDEB, por parte da Prefeitura do Município de Serrita/PE, no ano de 2016. 

30. 

IC Nº 004/2009 

AUTO nº 2012.599548 
DOC. 1176076 
ORIGEM: 2ª PJDC de Caruaru 

INTERESSADO(S): Visconde Ltda., Viação Tabosa Ltda., Ônibus Coletivos e 
Transportes Ltda.,  BDS Transportes Urbanos Ltda., Caruaru Transporte de 

Passageiros Ltda., e Tucal Transporte Urbano Caruaru Ltda. 
OBJETO: Irregularidades nas contratações e prorrogações contratuais das 
concessões/permissões do serviço de transporte coletivo de passageiros sem 

licitação. 

31. 

IC Nº 001.2016 
AUTO nº 2013.1317218 

DOC. 6509511 
ORIGEM: 2ª PJDC de Petrolina 
INTERESSADO(S): Fundação Nilo Coelho 

OBJETO: Análise da regularidade da prestação de contas da Fundação Nilo 
Coelho, relativa a convênios celebrados com o Poder Público, nos exercícios de 

2008 a 2012. 

32. 

IC´s apensos nº 025.2011 e nº 005.2014  
AUTO nº 2011.32719 e AUTO nº 2014.1468936 
DOC. 1289455 e 3730324 

ORIGEM: 18ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Hipercard-Banco Múltiplo S/A e Garantec garantia Estendida 

OBJETO: Averiguar supostas irregularidades em garantia estendida denominada 
“Garantec” bem como a inclusão do mesmo pelo Hipercard-Banco Múltiplo em 
suas faturas.  

33. 

IC Nº 032.2006  
AUTO nº 2008.14202 
DOC. 291537 

ORIGEM: 17ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S):  
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OBJETO: Apurar possível oferta pelo Banco Itaú Holding Financeira S/A, ao 
consumidor, de fundos de investimento de renda fixa sem a devida informação a 

respeito de seus riscos. 

34. 

IC Nº 001.2014 
AUTO Nº 2013.1061566 

DOC. Nº 2438711 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ de Belo Jardim 
NOTICIANTE: Everaldo Amâncio da Silva 

OBJETO: Apurar a existência de ocupações irregulares, atividades poluidoras e 
desmatamento em Área de Preservação Permanente, na Barragem de Pedro 

Moura Júnior, conhecida como Barragem do Ipojuca. 

35. 

IC Nº 115/2015 
AUTO nº 2015.2078329 

DOC. 6232139 
ORIGEM: 15ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Vereadora Marília Valença Arraes de Alencar Pontes 

OBJETO: Apurar irregularidades nas contratações celebradas entre o Município 
do Recife e a empresa Mais Vida Serviços de Saúde Ltda., a partir do ano de 
2013, tendo como objeto a prestação de serviços de locação de viatu ras do tipo 

ambulância, suporte básico, com condutor, com medicamentos e equipamentos, 
com manutenção preventiva e corretiva. 

36. 

PA Nº 070.2015  

AUTO nº 2009.54767 
DOC. 5621026 

ORIGEM: 1ª PJDC de Olinda 
INTERESSADO(S): Associação de Assistência a Meninos e Meninas de Olinda 
OBJETO: Verificar as prestações de contas de verbas públicas recebidas pela 

Associação de Assistência a Meninos e Meninas de Olinda, que firmou convênios 
com a edilidade no exercício financeiro de 2004. 

37. 

IC Nº 007/2017 

AUTO Nº: 2017.2793476 
DOC. Nº 8871740 
ORIGEM: PJ de Moreilândia 

NOTICIANTE(S): Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Moreilândia/PE. 

OBJETO: Apurar atrasos no pagamento salarial dos servidores públicos do 
Município de Moreilândia/PE, no ano de 2017. 

38. 

IC Nº 19172-30 
AUTO nº 2019.275917 

DOC. 12367585 
ORIGEM: 30ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): Hospital Militar da Área do Recife  
OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade e risco de pessoa idosa 
IMPEDIMENTO: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO 

39. 

IC Nº 18149-30 
AUTO nº 2018.282532 
DOC. 10794865 

ORIGEM: 30ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Paulo Rogério Moraes da Silva  
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OBJETO: Possível situação de negligência à pessoa idosa 
IMPEDIMENTO: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO 

40. 

IC Nº 001.2010  

AUTO nº 2013.1382261 
DOC. 3434426 

ORIGEM: PJ de Itaquitinga 
INTERESSADO(S): José Vidal de Moraes, ex-prefeito do Município de Itaquitinga 
OBJETO: Prestação de contas da Prefeitura Municipal de Itaquitinga, exercício 

2007, referente ao Processo TC nº 0810059-7. 

41. 

IC Nº 359.2007  
AUTO nº 2012.768751 

DOC. 1602134 
ORIGEM: 14ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): IDORT e Município do Recife  
OBJETO: Contratação direta por dispensa de licitação do Instituto de Organização 
Racional do Trabalho – IDORT, para prestação de serviços de recuperação de 

créditos fiscais da Prefeitura da Cidade do Recife junto à União. 

42. 

C Nº 001.2015 
AUTO nº 2015.2157099 

DOC. 6255574 
ORIGEM: PJ de São José do Belmonte 
INTERESSADO(S): Município de São José do Belmonte 

OBJETO: Apurar as ações implementadas pelo Município de São José do 
Belmonte no combate às doenças causadas pelo mosquito aedes aegypti, em 

2015. 

43. 

IC Nº 009.2013 
AUTO nº 2013.1238764 
DOC. 2978746 

ORIGEM: 2ª PJ de Carpina 
INTERESSADO(S): Vereador Francisco Pedro dos Anjos 

OBJETO: Apurar poluição sonora ocasionada pela atividade de carros de som – 
veículos de propaganda ambulante, bem como consumo de entorpecentes pelos 
chamados “cheira-cola”, no centro comercial o município de Carpina/PE. 

44. 

IC Nº 002.2013 

AUTO nº 2013.1131751 
DOC. 2649914 

ORIGEM: PJ de Bodocó 
INTERESSADO(S): Município de Bodocó. 
OBJETO: Apurar a aplicação das políticas estadual e nacional de resíduos sólidos 

e induzir setores públicos e privado e a coletividade ao seu cumprimento. 

45. 

IC Nº 002.2013 
AUTO nº 2013.1021279 

DOC. 3487529 
ORIGEM: PJ de Buenos Aires 

INTERESSADO(S): Moradores da Rua Vereador Nelson Marques. 
OBJETO: Investigar situação de risco de desabamento da barreira situada na 
travessa do cemitério público, na Rua Vereador Nelson Marques. 

46. 
PP Nº 06-30.2014 

AUTO nº 2012.646216 
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DOC. 3874278 
ORIGEM: 3ª PJDC de Petrolina 

INTERESSADO(S): Evana Tadeusa Barbosa e Menezes. 
OBJETO: Apurar eventual poluição sonora e pertubação do sossego provocado 

pelo Lava-jato Bob Esponja, na Rua Manoel Clementino, nº 1033, centro. 

47. 

PP Nº 019.2016 
AUTO nº 2016.2351693 
DOC. 7489048 

ORIGEM: 2ª PJ Cível de Ipojuca 
INTERESSADO(S): José Antônio dos Santos 

OBJETO: Apurar irregularidades na gestão da Associação dos Pequenos 
Produtores do Engenho Cachoeira, por parte de seu presidente, o sr. José Antônio 
dos Santos. 

48. 

IC Nº 014.2015 
AUTO nº 2015.1976945 
DOC. 6141385 

ORIGEM: 4ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes 
INTERESSADO(S): Arihon Zumba Monteiro e outros. 
OBJETO: Possíveis irregularidades na convocação dos aprovados no concurso 

público de guarda municipal, em 2015. 

49. 

IC Nº 023.2012 
AUTO nº 2012.724703 

DOC. 1791694 
ORIGEM: 14ª PJDC da Capital 

INTERESSADO(S): APEVISA 
OBJETO: Possível prática de atos ilegais de responsabilidade do Gerente Geral 
da APEVISA, em 2012. 

50. 

IC Nº 379-1.2006 

AUTO nº 2011.36938 
DOC. 969865 

ORIGEM: 12ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Moradores doCórrego da Fortuna. 
OBJETO: Utilização de poço tubular pela Associação de Moradores do Córrego 

da Fortuna sem a devida outorga. 

51. 

IC Nº 019.2004 
AUTO nº 2012.734022 

DOC. 1509165 
ORIGEM: 29ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Escola Estadual Barão de Bonito  

OBJETO: Apurar supressão de aulas no turno da tarde na Escola Estadual Barão 
de Bonito, bairro Jardim Uchôa. 

52. 

IC Nº 002.2016 

AUTO nº 2015.2142043 
DOC. 6331576 

ORIGEM: 28ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Escola Técnica Estadual Cícero Dias  
OBJETO: Apurar supostas irregularidades no processo de seleção de alunos, 

realizado na Escola Técnica Estadual Cícero Dias, bairro Boa Viagem. 
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Nº Conselheiro(a): ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA 

1. 

PP Nº 029/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2730583  

DOC 8458859 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE PAULISTA 

NOTICIANTE: MOVEARTE COMÉRCIO E SERVIÇOS MÓVEIS DE 
AÇO E MADEIRA LTDA 
IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO FERNANDO FALCÃO FERRAZ 

FILHO 

2. 

IC Nº 019-1/2011 
AUTO ARQUIMEDES: 2011/21428  

DOC 2573894 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: ANÔNIMO 

3. 

IC Nº 001/2009 – ANEXO 90  
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1526074 
DOC 6783441 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC DE OLINDA 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

4. 

IC Nº 002/2009 

AUTO ARQUIMEDES: 2011/27066  
DOC 835509 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

5. 

PP Nº 152/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2371737  

DOC 7063366 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 34ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: NILTON ANTÔNIO DAS CHAGAS 

6. 

IC Nº 050/2014 
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1703448  
DOC 4561780 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO  

NOTICIANTE: CAOP FUNDAÇÕES 

7. 

IC Nº 056/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2665260  
DOC 8822152 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC DE PAULISTA 
NOTICIANTE: SINPROP 

8. 

IC Nº 001/2001  

AUTO ARQUIMEDES: 2012/879029 
DOC 1905574 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE PARNAMIRIM    

NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

9. 
IC Nº 10008-0/7 
AUTO ARQUIMEDES: 2012/617227  

DOC 1216176 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 7ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

10. 

PA N° 029/2014 

AUTO ARQUIMEDES: 2014/1629097 
DOC 4303115 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 5ª PJDC DE OLINDA  
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

11. 

IC Nº 002/2000  

AUTO ARQUIMEDES: 2012/885456 
DOC 1921625 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE GAMELEIRA    

NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

12. 

IC Nº 001/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2287640 

DOC 7170496 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  1ª PJ DE BELO JARDIM 
NOTICIANTE: CREAS 

13. 

IC Nº 008/2012-18  

AUTO ARQUIMEDES: 2011/577029 
DOC 2084133 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 18ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: DADO PESSOAS FERRAZ JR 

14. 

IC Nº 044-1/2009-13  
AUTO ARQUIMEDES: 2011/68091 

DOC 5291566 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: HELENO RAMALHO E OUTRO 

15. 

IC S/Nº   
AUTO ARQUIMEDES: 2015/1835849  

DOC 5269588 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 36ª PJDC DA CAPITAL 
NOTICIANTE: AROLDO SANTOS 

16. 

PP S/Nº   

AUTO ARQUIMEDES: 2012/889786  
DOC 1933059 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE MARAIAL 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

17.  

IC Nº 009/2015  
AUTO ARQUIMEDES: 2008/31737 

DOC 5111065 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE MARAIAL 

NOTICIANTE: MPC 

18. 

IC Nº 003/2014  
AUTO ARQUIMEDES: 2012/893540 

DOC 4825867 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE MARAIAL 
NOTICIANTE: MPF 

19. 
IC Nº 029-1/2011  

AUTO ARQUIMEDES: 2011/42773 
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DOC 1455104 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 12ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: ANÔNIMO 

20. 

PP Nº 015/2016  
AUTO ARQUIMEDES: 2015/1820708 

DOC 6760079 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC DE OLINDA 
NOTICIANTE: JOÃO ARCANJO DOS SANTOS 

21. 

IC Nº 015/2018  
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2852586 
DOC 9171133 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE MARAIAL 
NOTICIANTE: MPC 

22. 

IC Nº 011/2015 

AUTO ARQUIMEDES: 2014/1788044  
DOC 5143815 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 43ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: TRT  

23. 

IC Nº 019/2002-19  
AUTO ARQUIMEDES: 2008/14002 

DOC 5482479 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 19ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: CRISTIANE DE FÁTIMA GONÇALVES CABRAL 

24. 

IC Nº 021/2014  

AUTO ARQUIMEDES: 2012/863063 
DOC 4470534 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE CARUARU 
NOTICIANTE: JOSÉ RIDELVAN LEITE SOARES 

25. 

IC Nº 005/2016 

AUTO ARQUIMEDES: 2012/880580  
DOC 7269685 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE PARNAMIRIM 

NOTICIANTE: MPF 

26. 

IC Nº 015-1/2015 
AUTO ARQUIMEDES: 2015/1838140  

DOC 5072389 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 13ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

27. 

IC Nº 008/2015 

AUTO ARQUIMEDES: 2015/802939  
DOC 4942254 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC DE CARUARU  
NOTICIANTE: SIGILOSO 

28. 

PP Nº 20001-30  

AUTO ARQUIMEDES: 2019/406996 
DOC 12103151 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

29. IC Nº 19176-30  
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AUTO ARQUIMEDES: 2019/278392 
DOC 12682184 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: CREAS  

30. 

IC Nº 007/2005-16  

AUTO ARQUIMEDES: 2008/13735 
DOC 1376255 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 16ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: CLECIO BARBOSA DA SILVA 

31. 

IC Nº 017/2013 
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1159674 

DOC 2914962 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE BODOCÓ  

NOTICIANTE: JANAÍNA SOARES DA SILVA SARAIVA E OUTRO  

32. 

IC Nº 027/2012-16  
AUTO ARQUIMEDES: 2012/767875 
DOC 8400453 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 16ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

33. 

IC S/Nº   

AUTO ARQUIMEDES: 2013/1083883 
DOC 4245165 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE TACAIMBÓ    

NOTICIANTE: MPC 

34. 

IC Nº 003/2018   
AUTO ARQUIMEDES: 2018/107108 

DOC 9722231 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE GLÓRIA DO GOITÁ    
NOTICIANTE: MPC 

35 

IC Nº 001/2011   
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1165535 
DOC 2752710 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE SÃO BENTO DO UNA    
NOTICIANTE: WASHINGTON CADETE 

36 

IC Nº 009/2017   

AUTO ARQUIMEDES: 2017/2703216 
DOC 8353550 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ DE LIMOEIRO   

NOTICIANTE: ANÔNIMO 

37 

IC Nº 215/2016   
AUTO ARQUIMEDES: 2015/2029702 

DOC 7666256 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 44ª PJDC DA CAPITAL   
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

38 

PP Nº 015/2018   
AUTO ARQUIMEDES: 2018/144988 
DOC 9870734 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ DE IPOJUCA   
NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 
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39 

PP Nº 019/2018   
AUTO ARQUIMEDES: 2018/143634 

DOC 9872487 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ DE IPOJUCA   

NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

40 

IC Nº 010/2015  
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1700300  
DOC 6566888 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES  

NOTICIANTE: CONSELHO DOS MORADORES DO CONJUNTO 
MURIBECA 

41. 

PP Nº 012/2016  

AUTO ARQUIMEDES: 2008/17720 
DOC 6764931 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE AFRÂNIO 

NOTICIANTE: CLÁUDIO RODRIGUES GALINDO 

42 

PP Nº 007/2013  
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1138966 

DOC 2670960 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE FEIRA NOVA 
NOTICIANTE: NICODEMOS FERREIRA DE BARROS 

43 

IC Nº 030/2017  

AUTO ARQUIMEDES: 2013/1087119 
DOC 9424574 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ DE IGARASSU  
NOTICIANTE: SIGILOSO 

44 

PP Nº 011/2020  
AUTO ARQUIMEDES: 2019/324797 

DOC 12845359 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 19ª PJ CRIMINAL DA CAPITAL  

NOTICIANTE: FAMILIARES DE REEDUCANDOS DO PRESÍDIO 
DE ITAQUITINGA  
IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO FERNANDO FALCÃO FERRAZ 

FILHO  

45 

IC Nº 005/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/107081 

DOC 9734983 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

GLÓRIA DO GOITÁ 
NOTICIANTE: MPC 

46 

PP Nº 5486073  
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1714838 

DOC 5486073 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC DE PETROLINA  

NOTICIANTE: SANEDI DE CARVALHO NUNES 

47 
IC Nº 001/2015  
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1120938 
DOC 5221987 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ DE BONITO  
NOTICIANTE: SIGILOSO 

48 

PP Nº 024/2011   

AUTO ARQUIMEDES: 2012/881108  
DOC 1910722 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO  
NOTICIANTE: CAOP PATRIMÔNIO 

49 

IC Nº 19085-30  
AUTO ARQUIMEDES: 2019/102105 
DOC 11785147 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: UPA 24H – IMBIRIBEIRA  

50 

IC Nº 18030-30  

AUTO ARQUIMEDES: 2018/30454 
DOC 9912634 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: ANÔNIMO 

51 

IC Nº 10020-30  
AUTO ARQUIMEDES: 2012/624761 

DOC 1232813 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

52 

IC Nº 010/2015 

AUTO ARQUIMEDES: 2015/2158706 
DOC 6261791 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE INAJÁ  
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

53 

IC Nº 001/2017 

AUTO ARQUIMEDES: 2017/2580398 
DOC 7864031 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJDC DE GOIANA  

NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

54 

PP Nº 032/2020 
AUTO ARQUIMEDES: 2020/89706 

DOC 12408458 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES  

NOTICIANTE: ANDREIA PEREIRA DA COSTA 

55 

PP Nº 017/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2362430 

DOC 7157229 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ DE GOIANA 
NOTICIANTE: MARIA TERESA SIMPLÍCIO DA SILVA 

56 

PP Nº 001/2019  
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1592204 
DOC 11751029 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE SANTA MARIA DA BOA VISTA  
NOTICIANTE: CAOP PATRIMÔNIO 
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57 

IC Nº 006/2014 
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1391408 

DOC 4140425 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 

NOTICIANTE: ADALBERTO PEREIRA DE SIQUEIRA 

58 

PP Nº 14159-30  
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1662779 
DOC 4500180 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: ROSINEIA DA SILVA VIEIRA 

59 

IC Nº 002/2014  

AUTO ARQUIMEDES: 2014/1484642 
DOC 3840256 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
NOTICIANTE: ANTONIA NOGUEIRA DA COSTA 

60 

IC Nº 005/2014  
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1465729 

DOC 3718772 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ DE PETROLÂNDIA  

NOTICIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA   

61 

IC Nº 002/2013  
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1132613 
DOC 2652368 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ DE SÃO LOURENÇO DA MATA  
NOTICIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA 

62 

IC Nº 002/2008 
AUTO ARQUIMEDES: 2012/858688 
DOC 1850205 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE JOÃO ALFREDO 
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

63 

IC S/Nº  

AUTO ARQUIMEDES: 2012/729588  
DOC 1498298 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 31ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: CPRH 

64 

IC S/Nº 
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1618841 

DOC 4258858 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE TACAIMBÓ   

NOTICIANTE: MPC 

65 

IC S/Nº   
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1193042 
DOC 2838526 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE ALAGOINHA 
NOTICIANTE: CAOP PATRIMÔNIO 

66 

PP Nº 003/2018 

AUTO ARQUIMEDES: 2018/130753 
DOC 9468679 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE PASSIRA   
NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

67 

IC Nº 003/2010  

AUTO ARQUIMEDES: 2010/86634 
DOC 761290 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 12ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

68 

IC Nº 025/2012-30 

AUTO ARQUIMEDES: 2012/835471 
DOC 1812963 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 30ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

69 

PP Nº 054/2017  
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2672295 

DOC 8419529 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CÍVEL DE CAMARAGIBE   
NOTICIANTE: CENILDA MARIA DA SILVA 

70 

PP Nº 053/2017  

AUTO ARQUIMEDES: 2017/2610731 
DOC 8418966 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 1ª PJ CÍVEL DE CAMARAGIBE   
NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

71 

IC Nº 003/2016  
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2220814 

DOC 6742657 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ DE MACAPARANA   

NOTICIANTE: NATHALIE VANESSA LIRA ARAÚJO DE 
SANTANA E OUTROS 

72 

IC Nº 001/2017  

AUTO ARQUIMEDES: 2016/2443387  
DOC 8404954 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES  
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

73 

PP Nº 16152-30 

AUTO ARQUIMEDES: 2016/2425798 
DOC 7266705 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  30ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: KARINE SOARES DE MESQUITA 

74 

PP Nº 176/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/320688  

DOC 10199729 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 44ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: PAULO ALBERTO DA SILVA ALMEIDA 

75 

PP Nº 174/2018 
AUTO ARQUIMEDES: 2018/318992  
DOC 10199691 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 44ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: LUIS ANDRÉ VALENTIM DA SILVA 
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76 

IC Nº 226/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2436258  

DOC 8384330 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 34ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: EQUIPE TÉCNICA DO CAPS CPTRA 

77 

IC Nº 005-1/2012 
AUTO ARQUIMEDES: 2011/30757 
DOC 1198443 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  12ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: 3ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

78 

IC Nº 099/2014  

AUTO ARQUIMEDES: 2014/1549368 
DOC 4015011 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  3ªPJDC DE CARUARU  
NOTICIANTE: URB CARUARU  

79 

IC Nº 9206516 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2524716  

DOC 9206516 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE PETROLINA 

NOTICIANTE: PROCURADORIA-GERAL DE PETROLINA 

80 

IC Nº 002/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2447949  
DOC 8523726 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE CORRENTES  
NOTICIANTE: ADEILSON ALVES BARROS 

81 

IC Nº 034/2016   

AUTO ARQUIMEDES: 2013/1016640 
DOC 7294499 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJ DE ABREU E LIMA   

NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

82 

IC Nº 096/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2870676  

DOC 9736363 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

83 

IC Nº 002/2013  
AUTO ARQUIMEDES: 2012/659247  

DOC 2413294 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE PRIMAVERA  

NOTICIANTE: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDEDORES DO 
PARQUE ECOLÓGICO DA CACHOEIRA DO URUBU  

84 

IC Nº 009/2015 
AUTO ARQUIMEDES: 2015/2157711 

DOC 6258260 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE INAJÁ  

NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

85 
IC Nº 002/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2013/1289521 
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DOC 3136936 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES  
NOTICIANTE: ORLANDO PEDRO DA SILVA E OUTROS 

86 

PA N° 2015.02.012 

AUTO ARQUIMEDES: 2015/2141465 
DOC 6205844 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJDC DA CAPITAL   

NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

87 

PP Nº 038/2020 
AUTO ARQUIMEDES: 2020/73853 

DOC 12350259 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES  
NOTICIANTE: CONSELHO TUTELAR DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 

88 

IC Nº 16/2017  

AUTO ARQUIMEDES: 2018/298375 
DOC 10030194 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE AFRÂNIO  
NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO 

89 

PP Nº 001/2016 
AUTO ARQUIMEDES: 2016/2355050 

DOC 6997564 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ DE MARAIAL   

NOTICIANTE: DE OFÍCIO 

90 

PP Nº 5165272  
AUTO ARQUIMEDES: 2014/1721136 
DOC 5165272 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 3ª PJDC DE PETROLINA  
NOTICIANTE: EVANEIDE ARAUJO COSTA E OUTROS 

91 

IC Nº 002/2008  

AUTO ARQUIMEDES: 2012/874296 
DOC 7378299 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE BUÍQUE 
NOTICIANTE: NÃO IDENTIFICADO  

92 

PP Nº 012/2013  
AUTO ARQUIMEDES: 2012/839694 

DOC 1796082 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª PJ DE IGARASSU  

NOTICIANTE: MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA 

93 

IC Nº 035/2012 – ANEXO 16 
AUTO ARQUIMEDES: 2012/740135  
DOC 6534779 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 20ª PJDC DA CAPITAL 
NOTICIANTE: SIGILOSO 

94 

PP Nº 002/1998 

AUTO ARQUIMEDES: 2021/8827 
DOC 13163386 
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ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  25ª PJDC DA CAPITAL 
NOTICIANTE: GENILSON GOMES DE MENESES E OUTROS 

95 

PP Nº 003/2011 

AUTO ARQUIMEDES: 2018/374481 
DOC 10306296 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ DE MOREILÂNDIA  
NOTICIANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MOREILÂNDIA 

96 

PP Nº 004/2017   
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2719185  
DOC 8414681 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: PJ DE ITAÍBA   
NOTICIANTE: WANA THALLES DE MELO SILVA E OUTROS 

97 

PP Nº 200/2016 

AUTO ARQUIMEDES: 2016/2451193  
DOC 7410552 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 34ª PJDC DA CAPITAL  

NOTICIANTE: FERNANDO DE MEDEIROS BATISTA FILHO 

98 

IC Nº 019/2017 
AUTO ARQUIMEDES: 2017/2597143  

DOC 8186639 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 35ª PJDC DA CAPITAL  
NOTICIANTE: ANÔNIMO 

99 

IC Nº 002/2017 

AUTO ARQUIMEDES: 2012/881550 
DOC 8940242 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  PJ DE SALOÁ  
NOTICIANTE: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
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